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ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../2024, QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE GOIOXIM/PR, E A EMPRESA  
.......................................................... 

O MUNICÍPIO DE GOIOXIM Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, com 
sede na Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, na cidade de Goioxim, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob o nº 01.607.627/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Municipal de Goioxim/PR, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, o Sra. Mari Terezinha da Silva, portador(a) da Carteira de Identidade nº , inscrito(a) no 
CPF, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa xxxxxx, inscrita no CNPJ n.º xxxxxxxx, 
situada a Rua xx, n.º xx, CEP xxxx, neste ato representada pelo(a) Sr(a). xxxxxxx, brasileiro(a), portador(a) do(a) 
CPF/MF n.º xxxxxxx, e cédula de identidade n.º xxxxx, SSP/xx, residente e domiciliado em xxxxxxx, doravante 
denominado CONTRATADA e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do DISPENSA ELETRONICA 
00/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é o , nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  
1.2 Objeto da contratação: 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VLR UNI VLR TOTAL 

     

   TOTAL  
 
1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 
1.3.2 O Edital da Licitação; 
1.3.3 A Proposta da contratada; 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do presente termo, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.3 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 
e XVIII) 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
Fica nomeado como Gestor deste contrato, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, 
conforme o Artigo 117 da Lei Federal n.º 14.133/202, será nomeado o gestor Ordilei Gomes Fernandes,  
4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

 

 
 
 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 
6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 
 
7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da proposta, 
em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1 São obrigações do Contratante: 
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

 
 
 

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
9.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede 
de assistência técnica autorizada; 
9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 
9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 
9.15   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
9.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 
 
 

9.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante. 
 
10 CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 1% a 10% do 
valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 0,5% 
a 5%  do valor do Contrato.  
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 3 %  do valor do Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 3 %  do valor do 
Contrato. 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 3 %  do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

 
 
 

11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.8  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 
ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
12.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

 
 
 

12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3 Indenizações e multas. 
12.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021).  
12.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
nº 14.133, de 2021). 
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso 
V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Cantagalo-PR, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024 
“REGISTRO DE PREÇOS - SRP” 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
MODO DE DISPUTA ABERTO, sob o sistema de “REGISTRO DE PREÇÕS - SRP”, cujo objeto é 
a Aquisição de sementes de milho, destinado aos pequenos agricultores da região de 
abrangência do município, conforme programa Porteira à Dentro Secretaria Municipal de 
Agricultura, conforme descrito no presente Edital e seus anexos, na data, horário e local indicados 
abaixo. O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei 
complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 02.04.2024 - Horário: 09:00 horas. Horário de Brasília 
Limite para acolhimento das propostas: 02.04.2024 às 08:30 h 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 h, de segunda a sexta-feira, 
fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br  
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 14 de março de 2024. 
 
 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 

 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024 
“REGISTRO DE PREÇOS - SRP” 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
MODO DE DISPUTA ABERTO, sob o sistema de “REGISTRO DE PREÇÕS - SRP”, cujo objeto é 
a Aquisição de cadeiras odontológicas completas para as Unidades de Saúde do município, 
conforme descrito no presente Edital e seus anexos, na data, horário e local indicados abaixo. O 
certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei complementar nº 
123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 04.04.2024 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 04.04.2024 - Horário: 09: 00 horas. Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br. 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8: 00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 h, de segunda a sexta-feira, 
fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br. 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 14 de março de 2024. 
 
 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 

 

1ª VARA JUDICIAL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL – 
PR 

 
EDITAL DE INTERDIÇÃO DO SR. ADELMO DOS SANTOS 
 
O Doutor LUCIANA GONÇALVES NUNES, MM. Juiz de Direito da 1ª 
Vara Judicial desta Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, na 
forma da Lei, etc... 
 
FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que 
pelo presente leva ao conhecimento de todos, para que no futuro não 
aleguem ignorância (desconhecimento), de que neste Juízo e Cartório Cível 
se processou os autos nº 0000091-53.2020.8.16.0104 DE INTERDIÇÃO, 
no qual foi declarado Incapaz, o Sr. ADELMO DOS SANTOS, (RG: 
130499163 SSP /PR e CPF/CNPJ: 012.469.409-81) residente no(a) Rua 
Vereador Silvindo Antonio Perachi, 22-B - Cristo Rei - LARANJEIRAS 
DO SUL/PR, com fundamento no art. 1.775, § 3º, do Código Civil. Lavre-
se termo e em obediência ao disposto no art. 755, §3º do CPC e no art. 9º, 
III, do Código Civil, inscreva-se a sentença no Registro de Pessoas 
Naturais e publique-a, imediatamente, na rede mundial de computadores, 
no sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e na plataforma de 
editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) 
meses, na imprensa local, 1 (uma vez), e no órgão oficial, por 3 (três) 
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Oportunamente, arquive-se. Paulo Henrique Dias Drummond, Juiz 
Titular.  
 
 
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da Lei e local de 
costume. Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras do Sul/PR, aos 
quatorze dias do mês de março do ano dois mil e vinte e quatro. Eu, 
Liandra Franco França, Técnica Judiciária.   

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 028/2024 de 14/03/2024 – Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023 de 13/02/2023 
Súmula: Convocação de candidato(s) habilitado(s) no Processo Seletivo Simplificado de Temporário:  
CARGO: PROFESSOR MUNICIPAL TEMPORÁRIO 

Nº 
ordem 

Nome Classificação Nº 
Protocolo 

1 Carla Luciane da Fonseca Portella 13º 831/23 

O(A) Candidato(a) convocado(a), tem prazo de 24h (vinte e quatro horas), a contar da data de 15 
(quinze) de março de 2024, para comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas, sito Praça 
Ângelo Mezzomo, S/N, em Coronel Vivida-PR, para declarar se aceita ou não a vaga, sob pena de 
perda da vaga.  
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2024 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2024 

DATA: 26/02/24         ABERTURA: 13/03/24       PROPOSTAS ATÉ: 08h      DISPUTA: 09h 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÕES DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS; conforme 
discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 019/2024 
Objeto: Aquisição de biodigestor conforme instrumento de repasse n° 
4113304/2023 do programa “itaipu mais que energia”. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 03/04/2024, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 14 de março de 2024. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
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LEI COMPLEMENTAR N. 063 

Data: 13/03/2024 

 

Súmula: Dispõe sobre o parcelamento do 

solo do Município de Espigão Alto do 

Iguaçu, para o fim específico de geração 

de energia solar e dá outras 

providências. 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, 

aprovou, e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 

 L E I: 

 

 Art. 1º - Fica criada a modalidade de parcelamento do solo 

rural e urbano para o uso exclusivo de geração de energia solar, que 

tem como objetivo fomentar o uso e o desenvolvimento da microgeração 

e minigeração distribuída de energia elétrica. 

 

Parágrafo Único – O loteador deverá respeitar todas as normas e 

condições impostas pela Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel 

e pela concessionária de energia e também observar as disposições da 

Lei Federal nº 14.300, de 06 de janeiro de 2022. 

 

 Art. 2º - Consideram-se loteamentos solares e condomínios 

solares para fins de geração de energia solar a subdivisão de gleba 

em lotes localizados em área urbana e de extensão urbana que possuem 

condições de instalação dos equipamentos necessários para a geração 

de energia, cujo tamanho mínimo do lote seja de 250 m² (duzentos e 

cinquenta metros quadrados) se localizado na zona urbana e de 1.500 

m² (um mil e quinhentos metros quadrados) se localizado na zona 

rural. 
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 Art. 3º - Será permitido o parcelamento do solo para fins de 

geração de energia solar definido como condomínio de lotes na zona 

rural, cujo tamanho mínimo do lote seja de 1.500 m² (um mil e 

quinhentos metros quadrados), que serão equiparados aos loteamentos 

e condomínios de lotes em seus parâmetros urbanísticos e suas 

exigências para aprovação e execução, definidos nesta lei. 

 

 Art. 4º - Não será permitido o parcelamento para fins de 

geração de energia solar: 

 

I – em terrenos alagadiços e sujeitos a inundação, antes de tomadas 

as providências para o escoamento das águas; 

II – em áreas em que não haja acesso a rodovias Federais, Estaduais 

ou Municipais ou estradas vicinais já existentes; 

III – em áreas não desmembradas pertencentes a mais de 01 (um) 

Município; 

IV – em áreas consideradas de Segurança Nacional; 

V – em terrenos onde as condições geológicas não aconselham a 

edificação; 

VI – em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à 

saúde pública sem que sejam previamente saneados; 

VII – em terrenos onde a poluição impeça condições sanitárias 

suportáveis até a sua correção; 

VIII – áreas especiais de preservação e fortalecimento de 

comunidades indígenas;  nas nascentes e corpos d´água e nas demais 

áreas de preservação permanente. 

 

 Art. 5º A Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu fica 

dispensada de definir diretrizes para o uso do solo na presente 

hipótese de parcelamento do solo para fins específicos, em razão do 

número de habitantes estar dentro do limite a que se refere o art. 

8º, da Lei nº 6.766, de 1979, cabendo a observância das diretrizes 

de uso do solo dispostas no Plano Diretor do Município e parâmetros 

de zoneamento, conforme estabelecido na lei municipal de uso do 

solo, no que couber. 
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 Art. 6º - Deverá ser elaborado projeto do loteamento solar ou 

condomínio solar, contendo informações quanto a modalidade de 

parcelamento, o fim a que se destina, localização e situação da área 

a ser parcelada, divisas do imóvel perfeitamente definidas, bem como 

sua posição em relação às vias de acesso, cursos de água, bosques e 

construções existentes, desenhos, memorial descritivo e cronograma 

de execução das obras, com duração máxima de 02 (dois) anos, bem 

como ainda delimitados o mínimo de 18% (dezoito por cento) da área 

total para implantação de equipamentos urbanos e comunitários, que 

poderão ser fracionados em no máximo 02 (duas) áreas e apresentados 

à Prefeitura Municipal, acompanhado dos seguintes documentos: 

 

a) certidão atualizada da matrícula da gleba, expedida pelo Cartório 

de Registro de Imóveis competente; 

b) certidão negativa de tributos municipais. 

 

§1º Os desenhos conterão pelo menos: 

 

I – a subdivisão das quadras em lotes, com as respectivas dimensões 

e numeração; 

II – o sistema de vias, com a respectiva hierarquia; 

III – as dimensões lineares e angulares do projeto, com raios, 

cordas, arcos, pontos de tangência e ângulos centrais das vias; 

IV – os perfis longitudinais e transversais de todas as vias de 

circulação e praças; 

V – a indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento localizados 

nos ângulos de curvas e vias projetadas; 

VI – a indicação em planta e perfis de todas as linhas de escoamento 

das águas pluviais. 

 

 §2º O memorial descritivo deverá conter, obrigatoriamente, pelo 

menos: 
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I – a descrição sucinta do loteamento, com as suas características e 

a fixação da zona ou zonas de uso predominante; 

II – as condições do loteamento e as limitações que incidem sobre os 

lotes e suas construções. 

 

 Art. 7º - Em função do baixo impacto ambiental que os 

empreendimentos de geração de energia solar provocam, bem como os 

benefícios que esses sistemas de geração de energia limpa trazem ao 

meio ambiente, fica dispensado a apresentação de Estudos de Impacto 

de Vizinhança e Estudo de Impacto Ambiental, para fins de aprovação 

do parcelamento do solo. 

 

 Art. 8º - A execução do parcelamento do solo de que trata esta 

Lei depende de aprovação da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do 

Iguaçu e de garantia dada pelo empreendedor ou proprietário para a 

execução das obras e serviços decorrentes do projeto aprovado. 

 

 Art. 9º - Poderá ser oferecido como garantia qualquer dos 

instrumentos a seguir: 

 

a) garantia hipotecária; 

b) caução em dinheiro; 

c) fiança bancária; 

d) seguro garantia; 

e) caucionamento, mediante escritura pública, de 10% (dez por cento) 

da área de lotes ou unidades autônomas, considerando o equilíbrio 

financeiro entre o valor venal e o custo da infraestrutura. 

 

 Art. 10 – O valor dos lotes ou unidades autônomas é calculado, 

para efeito deste artigo, pelo preço da área sem considerar as 

benfeitorias previstas no projeto aprovado. 
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 Art. 11 – A Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu 

liberará a garantia de execução do parcelamento de que trata esta 

lei quando devidamente finalizadas as obras e devidamente 

regularizado o loteamento ou condomínio. 

 

 Art. 12 – Durante o período da caução os lotes ou unidades 

autônomas respectivas ficam isentos da cobrança do Imposto Predial e 

Territorial Urbano – IPTU. 

 

 Art. 13 – Aprovado o projeto de loteamento ou de 

desmembramento, o loteador deverá submetê-lo ao registro imobiliário 

dentro de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade da 

aprovação. 

 

 Art. 14 – A aprovação do projeto não implica por parte do 

Município na execução ou manutenção de nenhuma infraestrutura para a 

distribuição da energia gerada no loteamento/condomínio. 

 

 Art. 15 – Quanto ao uso das edificações a serem construídas 

para o apoio da atividade de geração de energia solar, não será 

permitida a construção de edificações que não sejam de uso exclusivo 

para o apoio das atividades de funcionamento para a minigeração e 

microgeração de energia solar. 

 

 Art. 16 -  O alvará de obras e a certidão de autorização de 

parcelamento do solo a serem emitidos para o parcelamento do solo 

urbano ou rural para fins de geração de energia solar não dão 

permissão para a construção de qualquer unidade residencial nos 

lotes resultantes do parcelamento e constará, nos mesmos, esta 

proibição, devendo esta informação ser averbada em todas as 

matrículas oriundas do parcelamento após o registro. 
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 Art. 17 – Fica o empreendedor dispensado de executar a 

infraestrutura constante nas normas de parcelamento do solo nas vias 

criadas na aprovação do parcelamento de que trata esta lei, bem como 

de dispor de áreas verdes de preservação permanente, por se entender 

que devido a baixa ou inexistente ocupação humana não será 

necessário dispor desses recursos em todo o empreendimento. 

 

 Art. 18 – O local onde serão construídas as edificações 

administrativas e de suporte para a manutenção das placas de energia 

solar serão indicadas no momento da aprovação do projeto, bem como 

serão em lote reservado para este fim. 

 

 Art. 19 – As vias criadas no parcelamento do solo, independente 

da modalidade a qual seja ela, loteamento ou condomínio, serão de 

responsabilidade do parcelador e futuros proprietários, não sendo 

dada nenhuma manutenção pelo poder público municipal. 

 

 Art. 20 – Essa modalidade de parcelamento não possui o habite-

se, devendo ser solicitada somente a licença de operação após a 

conclusão das obras e instalação dos equipamentos. 

 

 Art. 21 – As normas de procedimento administrativo para 

aprovação de parcelamento do solo urbano ou rural para fins de 

geração de energia solar, e seus respectivos registros, bem como os 

índices urbanísticos exigidos para o parcelamento e a modalidade de 

fixação, lançamento e cobrança de tributos serão previstos em 

regulamento baixado por Decreto do Executivo Municipal. 

 

 Art. 22 – Ficará a cargo do loteador ou incorporador, a 

manutenção dos possíveis serviços públicos necessários à preservação 

e manutenção do loteamento ou  condomínio solar. 

 

 Art. 23 - Deverão ser destinados ao Município de Espigão Alto 

do Iguaçu, o mínimo de 18% (dezoito por cento) da área total para 

implantação de equipamentos urbanos e comunitários. 
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 Art. 24 – As aprovações de parcelamentos do solo urbano ou 

rural anteriores a publicação desta lei, que se enquadrem nos 

requisitos aqui estabelecidos, poderão ser convertidos na modalidade 

de geração de energia solar, desde que cumpridas com as exigências 

da presente lei. 

 

 Parágrafo Único – Caberá ao interessado protocolar 

requerimento, dirigido ao Setor competente, requerendo a alteração 

de finalidade, e se aprovado, será editado o respectivo Decreto de 

alteração. 

  

 Art. 25 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 13 DE MARÇO DE 2024. 

  

 

AGENOR BERTONCELO 

Prefeito Municipal 
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    Suplemento integrante da edição 4348 do Jornal Correio do Povo do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 018/2024 
Objeto: Contratação de empresa (s) especializada (s) em fornecimento de 
marmitas e refeições para atender diversos órgãos do município. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto e Fechado. 
Abertura da sessão pública: 04/04/2024, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 13 de março de 2024. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2023 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 029/2024. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2023, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

   A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo 

Seletivo de Estágio 001/2023, homologado na data de 03 de janeiro de 2024, para assumirem a 

vaga a que foram habilitados. 

   Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos, 

no Paço Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020 – Centro, nos dias de 15 de 
março a 21 de março munidos dos documentos pessoais e demais documentos descritos a 
seguir (em acordo com o item 10.0 do Edital de Abertura):   
 

a) Fotocópia da Cédula de Identidade e do CPF;

b) Fotocópia do Título de Eleitor; 

c) Fotocópia do Comprovante de Endereço Atualizado; 

d) Comprovante de Matricula original, ATUALIZADO e COMPATÍVEL com a área escolhida; 

e) Fotocópia/Comprovante da Conta Corrente em nome do Estagiário, apenas em bancos 

conveniados com o Agente Integrador CEBRADE (Itaú-Unibanco);

f) Declaração de não-vínculo preenchida no ato da entrega dos documentos conforme modelo 

fornecido;

g) Uma foto 3x4; 

h) Fotocópia dos documentos do responsável, se menor de idade; 

i) Fotocópia da Carteira de Trabalho (Frente, Verso e Último contrato);

j) Comprovante do número do PIS/NIS (emitido pela Caixa Econômica). 

 
 
 
 
 

CIÊNCIAS ECONÔMICAS 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

28048 GABRIEL MARTINAZZO 15/01/2004 6º 

 
Serão considerados desistentes os candidatos que não comparecerem no 

prazo determinado, não atenderem os requisitos determinados em edital, não apresentarem todos 

os documentos necessários à sua contratação ou caso abdiquem da vaga proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 14 de março de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2023 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 028/2024. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2023, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

A situação dos Candidatos que foram convocados pelo Edital de 

Chamamento de n.º 028/2024, se compareceram, desistiram ou não atenderam os requisitos 

previstos conforme o item de n.º 9.1.8 do Edital 001/2023: 

 

NOME CURSO SITUAÇÃO 
IGOR MATHEUS DA SILVA PINTO CIÊNCIAS ECONÔMICAS NÃO COMPARECEU 

 
Laranjeiras do Sul-PR, 13 de março de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 017/2024 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM RUAS DO QUADRO URBANO DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL CONFORME CONTRATO DE REPASSE N° 
944735/2023/MCIDADES/CAIXA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ARILDO CLODOALDO MOREIRA TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 21.525.277/0001-08, situada a Rua São Josafat, s/n°, Centro, Prudentópolis-PR, CEP 84.400-
000, neste ato representada pelo Sr. ARILDO CLODOALDO MOREIRA,  brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 841.642.129-34 e portador da cédula de identidade nº 5.704.304-
0-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.627.000,00 (Um Milhão, Seiscentos e Vinte e Sete Mil 
Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA: 13 de março de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 018/2024 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO DO LAGO 2. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ELETROLAR LARANJEIRAS DO SUL LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 
06.349.494/0001-09, situada a Rua Marechal Cândido Rondon, Centro, n° 2222, Laranjeiras do 
Sul-PR, CEP 85.301-060, neste ato representada pelo Sr. SILVERIO ANTONIO DE OLIVEIRA, 
brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n.º 024.739.789-05 e portador da cédula de 
identidade nº 7.607.708-8-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 177.011,52 (cento e setenta e sete mil e onze reais e 
cinquenta e dois centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA: 13 de março de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Estado do Paraná

DIVISÃO DE LICITAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO

LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024. 

No dia 13 de março de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, ADJUDICA E HOMOLOGA o
Processo Licitatório Modalidade Concorrência Eletrônica Nº 001/2024, cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA EM RUAS DO QUADRO URBANO DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
CONFORME CONTRATO DE REPASSE N° 944735/2023/MCIDADES/CAIXA, em favor da
empresa vencedora, ARILDO CLODOALDO MOREIRA TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no
CNPJ sob nº 21.525.277/0001-08, com valor global de R$ 1.627.000,00 (Um Milhão, Seiscentos e
Vinte e Sete Mil Reais).

JONATAS FELISBERTO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
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1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2024 
PREGÃO ELETRONICO Nº 54/2023-PMNL 
PROCESSO Nº 64/2023 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua 
Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG 
nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 
1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa GB SUPERMERCADOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 32.841.360/0001-02, com sede na cidade de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, 
sito a Rua Salgueiros, n° 1412, bairro Alto Recreio, CEP 85460-000, neste ato representada pelo 
representante legal a Senhora GIULIA BURATTI KEHRWALD, inscrito no CPF/MF sob o nº 117.421.769-
33, portador da Cédula de Identidade nº 14.196.869-6 SESP-PR, residente e domiciliado na cidade de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Salgueiros, n° 1412, bairro Alto Recreio, CEP 85460-000, 
doravante denominada CONTRATADA, aditam a ata celebrada em 15 de fevereiro de 2024, acordam e 
ajustam firmar o presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 07/2024-PMNL, nos termos 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo Licitatório - 
Pregão Eletrônico nº 54/2023-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto a Formação de registro de preço para aquisição de gêneros 
alimentícios, produtos de higiene e limpeza e utensílios domésticos, para atender as necessidades de 
todas as secretarias e escolas da rede municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo formalizar a desistência do Lote 18, constantes na Ata de Registro 
de Preços 07/2024, conforme segue especificado na tabela abaixo: 
 
TEREZA PNEUS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Saldo Atual Preço Preço total 
18 1 ÁGUA SANITARIA 5 LITROS Água sanitária 5 

litros. Com bico dosador. Composição: 
hipoclorito de sódio, estabilizantes e 
veículo. Principio ativo: teor de cloro ativo 
entre 2% a 2,5%. Produto a base de cloro. 
Possuir registros.  Obs: Apresentar amostra.  

SUPER LAR  GL 300,00 6,78 2.034,00 

TOTAL 2.034,00 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude do aditivo de desistência, fica reduzido do valor contratual, o montante de R$ 2.034,00 
(dois mil e trinta e quatro reais), passando o valor total contratual de R$ 176.401,05 (cento e setenta e 
seis mil quatrocentos e um reais e cinco centavos) para R$ 174.367,05 (cento e setenta e quatro mil 
trezentos e sessenta e sete reais e cinco centavos). 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
             Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
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CLÁUSULA QUARTA - FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o art. 19, inciso I e paragrafo único do Decreto nº 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo 
aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 11 de março de 2024. 
 
 
 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

GIULIA BURATTI KEHRWALD 
 DETENTOR DA ATA 

 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 69/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2022-PMNL 
PROCESSO Nº 205/2022 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CLINICA DE 
ENFERMAGEM LARANJEIRAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 27.530.352/0001-05, com sede na Rua 
Vereador Silvindo A. Perachi, nº 45, Bairro Cristo Rei, CEP 85.304-280, na cidade de Laranjeiras do Sul, 
estado do Paraná, neste ato representada pela Sra. DANIELA LOPES DAMBROSKI, brasileira, portadora 
da Carteira de Identidade RG nº 6.794.722-3 SSP/PR, inscrita no CPF nº 008.084.609-27, residente e 
domiciliada na Rua Vereador Silvindo A. Perachi, nº 45, Bairro Cristo Rei, CEP 85.304-280, na cidade de 
Laranjeiras do Sul, estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato 
celebrado em 30 de agosto de 2022, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato 
nº 69/2022-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições 
do Edital Pregão Eletrônico nº 67/2022-PMNL, bem como nos termos da proposta apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de cirurgião dentista para atuar na 
Secretaria de Saúde e/ou Unidades de Saúde do Município. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder o reajuste de 3,82%, de acordo com o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses (em %), conforme consulta em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 
 
CLINICA DE ENFERMAGEM LARANJEIRAS LTDA 

DESCRIÇÃO Valor 
Atual/mês 

Índice de      
reajuste (%) 

 

Valor Reajustado Valor após 
reajuste(mensal) 

 

Valor Total do 
reajuste  

SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO 

CIRURGIÃO DENTISTA  

6.878,00 3,82 262,73 7.140,73 1.313,65 

SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO 

CIRURGIÃO DENTISTA 

6.878,00 3,82 262,73 7.140,73 1.313,65 

TOTAL                                                                                                                 2.627,33     
000033  
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Em virtude do reajuste, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 2.627,33 (dois mil seiscentos 
e vinte e sete reais e trinta e três centavos), passando o valor total do contrato de 
R$330.144,00(trezentos e trinta mil cento e quarenta e quatro reais) para R$ 332.771,33 (trezentos e 
trinta e dois mil setecentos e setenta e um reais e trinta e três centavos).  
 
CLÁUSULA QUARTA: O referido aditivo passará a vigorar a partir de 01 de abril de 2024 
 
CLÁUSULA QUINTA O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, §2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 15 de março de 2024. 
 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                                    DANIELA LOPES DAMBROSKI  
CONTRATANTE                                                                                   CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ  

 

EDITAL Nº 02/2024 
EDITAL RESULTADO PEDIDO DE ISENÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2024 
 

 

O Presidente da Comissão do Concurso Público 002/2023 da Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras – 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, 
TORNA PÚBLICO o EDITAL RESULTADO PEDIDO DE ISENÇÃO, conforme segue: 
 

Art.1º - Quanto ao indeferimento do pedido de isenção, cabe recurso à Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento UNICENTRO no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados a partir da data de 
publicação deste edital. 
 
Parágrafo único. O recurso deverá ser protocolado em formulário próprio disponível no endereço 
eletrônico https://www.concursosfau.com.br/novo/areacandidato/ no período das 09h00 do dia 
18/03/2024 até às 23h59min do dia 19/03/2024, observando o horário oficial de Brasília-DF. 
 

Art.2º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Nova Laranjeiras, em 14 de março de 2024. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 

RAQUEL BONES DOS REIS MUFATTO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO 

PORTARIA Nº 01/2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ  

 

EDITAL RESULTADO PEDIDO DE ISENÇÃO 
CONCURSO PÚBLICO N° 01/2024 

 

 
 

INSC CARGO NOME SITUAÇÃO 

2375067 ACS- ALTO SÃO ROQUE MARCOS GABRIEL MATCHULA ZANATTA DEFERIDO 

2374950 ACS- ASSENT. ESTRELA, COOPCAL, SER. DA UNIÃO ANTONIO CLAUDIO SCORSATTO DEFERIDO 

2374977 ASSISTENTE SOCIAL ANGELICE SILVA MACHADO DEFERIDO 

2374982 ASSISTENTE SOCIAL DIRCE SOARES DOS SANTOS DEFERIDO 

2374745 ASSISTENTE SOCIAL ERIK ROBERTO VICENTINI TEIXEIRA DEFERIDO 

2375064 ASSISTENTE SOCIAL ILANA DEIRO DE SOUZA DEFERIDO 

2374966 ASSISTENTE SOCIAL JAQUELINE PEDROSO DA SILVA DEFERIDO 

2374638 ASSISTENTE SOCIAL JÉSSICA CHAIANE PACHECO MALONYAI DEFERIDO 

2375048 ASSISTENTE SOCIAL NASTACIA PCHEKE PIRES DEFERIDO 

2374922 AUDITOR FISCAL CAMILA MOREIRA DA SILVA HALAT DEFERIDO 

2374637 AUDITOR FISCAL CRISTIANE CAVICHIOLI ROSSET DEFERIDO 

2374924 AUDITOR FISCAL DIEGO SITKO FONGARI INDEFERIDO 

2374751 AUDITOR FISCAL ELAINE CHAIA KULIQUE DEFERIDO 

2374616 AUDITOR FISCAL ELTON EURICO LISSA VIEIRA INDEFERIDO 

2374712 AUDITOR FISCAL GUSTAVO DE SOUSA ANDRADE DEFERIDO 

2375040 AUDITOR FISCAL MARCELO GONÇALVES INDEFERIDO 

2375071 AUDITOR FISCAL MARCOS VINICIUS BRAMBILA DEFERIDO 

2375024 AUDITOR FISCAL RAFAELA ANDRADE BECHER DEFERIDO 

2375012 AUDITOR FISCAL THIAGO DA GAMA TEIXEIRA INDEFERIDO 

2374855 AUXILIAR ADMINISTRATIVO ROSEANNE CRISTINA HERBERT FARIA DEFERIDO 

2374916 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MARCILENE APARECIDA DA SILVA DEFERIDO 

2374635 CONTADOR CRISTIANE CAVICHIOLI ROSSET DEFERIDO 

2374906 ENFERMEIRO ALICE TRINDADE VIANA DEFERIDO 

2374915 ENFERMEIRO BRUNA STUBER DEFERIDO 

2375033 ENFERMEIRO HELEN DE FRANÇA KAILER DEFERIDO 

2375065 ENFERMEIRO JAINE CARDOSO DEFERIDO 

2374630 ENFERMEIRO JOILCE APARECIDA MARTINS CRECENCIO DEFERIDO 

2374897 ENFERMEIRO LUARA CAROLINE CRUZ LAURINDO DEFERIDO 

2374903 ENFERMEIRO MARIA EDUARDA RODRIGUES DEFERIDO 

2374999 ENFERMEIRO MARIANA LOHANNA DIAS DEFERIDO 

2374895 ENFERMEIRO MATEUS SERIO DE PAULA INDEFERIDO 

2374898 ENFERMEIRO MAURICIO SÉRIO DE PAULA INDEFERIDO 

2374992 ENFERMEIRO THIAGO DOS SANTOS CARVALHO DEFERIDO 

2374945 ENFERMEIRO VITÓRIA EDUARDA SOARES CARRIEL INDEFERIDO 

2375053 ENGENHEIRO AGRÍCOLA JESSICA RAUANA MAKOSKI DEFERIDO 

2374574 ENGENHEIRO CIVIL DANIEL JOSÉ LUQUINE CHAVES DEFERIDO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ  

2374930 ENGENHEIRO CIVIL GABRIEL DE PAULA DA SILVA DEFERIDO 

2374619 ENGENHEIRO CIVIL LEONARDO HENRIQUE DE OLIVEIRA POSTAI DEFERIDO 

2374970 ENGENHEIRO CIVIL RENAN CALVO ZOLIN DEFERIDO 

2375002 FARMACÊUTICO DELURDES BIAZIN MENDES DEFERIDO 

2374667 FARMACÊUTICO TALITA HELENA SANTOS DA SILVA INDEFERIDO 

2375046 MÉDICO CLÍNICO GERAL- PSF GABRIEL RODRIGO CAVALHEIRO INDEFERIDO 

2374904 MÉDICO VETERINÁRIO ELI ROQUE DOS SANTOS DEFERIDO 

2374718 MÉDICO VETERINÁRIO MATHEUS FRANCISCO DA SILVA INDEFERIDO 

2374940 MOTORISTA ANTONIO CLAUDIO SCORSATTO DEFERIDO 

2374851 MOTORISTA DHIONATA CARVALHO FARIA DEFERIDO 

2375069 NUTRICIONISTA ADOLFO PINHEIRO DE OLIVEIRA DEFERIDO 

2374581 ODONTÓLOGO BÁRBARA RAYLLA SOUZA PEREIRA DEFERIDO 

2374767 ODONTÓLOGO LETICIA ELIS DE OLIVEIRA POSTAI DEFERIDO 

2374846 OFICIAL ADMINISTRATIVO ANTONIO CARLOS NICOLAU DEFERIDO 

2374879 OFICIAL ADMINISTRATIVO ARON DA SILVA MARQUES DEFERIDO 

2374615 OFICIAL ADMINISTRATIVO CELIA DA VEIGA GDAK DEFERIDO 

2374941 OFICIAL ADMINISTRATIVO CHAIANE FERREIRA DEFERIDO 

2374926 OFICIAL ADMINISTRATIVO EDES MOTA TAVARES DEFERIDO 

2374929 OFICIAL ADMINISTRATIVO ÉLITA NEURIANE DOS SANTOS DEFERIDO 

2374912 OFICIAL ADMINISTRATIVO KALIANA FREDERICO MARQUES INDEFERIDO 

2374837 OFICIAL ADMINISTRATIVO LUCELENE HUF DEFERIDO 

2375072 OFICIAL ADMINISTRATIVO MARCOS VINICIUS BRAMBILA DEFERIDO 

2374854 OFICIAL ADMINISTRATIVO ROSEANNE CRISTINA HERBERT FARIA DEFERIDO 

2374717 OFICIAL ADMINISTRATIVO TIAGO GABRIEL DOLNEI DEFERIDO 

2375047 OFICIAL ADMINISTRATIVO WELBER DONIZETE PIRES DEFERIDO 

2374863 PROCURADOR JURÍDICO ALISON WILL NASS DEFERIDO 

2374808 PROCURADOR JURÍDICO JULIA SPAGNOL SPAGNOL DEFERIDO 

2374801 PROCURADOR JURÍDICO LAURA RICHETTI AUGUSTIN INDEFERIDO 

2374937 PROCURADOR JURÍDICO RODRIGO SERAFIM ESPASSO DEFERIDO 

2374814 PROCURADOR JURÍDICO THAINE MOSSULIN MENDES DEFERIDO 

2374737 PROFESSOR ANDERSON MARQUES CARSONI DEFERIDO 

2374942 PROFESSOR CHAIANE FERREIRA DEFERIDO 

2375004 PROFESSOR DAGMA PATRICIA MONTEIRO DOS SANTOS DEFERIDO 

2375038 PROFESSOR ELIANE PATRÍCIA RUCKER DEFERIDO 

2374907 PROFESSOR GEVERSON COSME VALCARENGHI DEFERIDO 

2375066 PROFESSOR ILANA DEIRO DE SOUZA DEFERIDO 

2374764 PROFESSOR JANAINA MATIAS ROSSETIN DEFERIDO 

2374647 PROFESSOR MARCILENE APARECIDA DA SILVA DEFERIDO 

2375045 PROFESSOR PEDRO CLAUDECIR DE SOUZA LEAL INDEFERIDO 

2374974 PROFESSOR RAQUEL DOS SANTOS DEFERIDO 

2374845 PROFESSOR EDUC. FÍSICA ANTONIO CARLOS NICOLAU DEFERIDO 

2375019 PSICÓLOGO BRUNA FIDELIS OBREGÃO DEFERIDO 

2374901 PSICÓLOGO FÁBIO JOSÉ FABRO DA SILVA DEFERIDO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS 
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2374683 PSICÓLOGO JOELE PEREIRA PANTOJA DEFERIDO 

2374928 PSICÓLOGO JULIANO MATEUS DE OLIVEIRA INDEFERIDO 

2374818 TÉC. EM ENFERMAGEM SIRLEI DE OLIVEIRA DOS SANTOS DEFERIDO 

2374656 TÉC. EM ENFERMAGEM TAIS PATRICIA COLOGNI DEFERIDO 

2374852 VIGIA DHIONATA CARVALHO FARIA DEFERIDO 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 62/2024PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2023-PMNL 

 
Objeto: Formação de registro de preço para aquisição de gêneros alimentícios, produtos de higiene e 
limpeza e utensílios domésticos, para atender as necessidades de todas as secretarias e escolas da rede 
municipal. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: PROSERV SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.106.076/0001-06, com sede na 
cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, sito a Av. Tupi, n° 903, bairro Vila Izabel, CEP 85.504-288, 
neste ato representada pelo representante legal a Senhora SUZANA DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 087.545.569-70, portador da Cédula de Identidade nº 12449819-8 Expedido por: SESP/PR, 
residente e domiciliado na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, sito a Av. Tupi, n° 903, bairro Vila 
Izabel, CEP 85.504-288, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s): 

PROSERV SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 
18 1 ÁGUA SANITARIA 5 LITROS Água sanitária 5 litros. Com bico 

dosador. Composição: hipoclorito de sódio, estabilizantes e 
veículo. Principio ativo: teor de cloro ativo entre 2% a 2,5%. 
Produto a base de cloro. Possuir registros.  Obs: Apresentar 
amostra.  

LIMPINHA GL 300,00 6,97 2.091,00 

TOTAL 2.091,00 
 
O VALOR DA ATA é de R$ 2.091,00 (dois mil e noventa e um reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2023 04.122.0002.2004 00160 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 04.122.0003.2014 00560 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 04.122.0003.2014 00570 00504 3.3.90.30.00.00 
2023 04.122.0003.2014 00575 01045 3.3.90.30.00.00 
2023 15.451.0005.2026 01390 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 15.451.0005.2026 01400 00511 3.3.90.30.00.00 
2023 12.122.0007.2040 01540 00103 3.3.90.30.00.00 
2023 12.122.0007.2040 01550 00104 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01830 00102 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01840 00103 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01850 00104 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01860 00170 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01870 00160 3.3.90.30.00.00 
2023 12.365.0007.2049 02070 00103 3.3.90.30.00.00 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
             Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

Página 2 de 2 
 

2023 12.365.0007.2050 02150 00103 3.3.90.30.00.00 
2023 12.365.0007.2051 02230 00103 3.3.90.30.00.00 
2023 27.812.0015.2059 02720 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03020 00303 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03030 00361 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03040 00494 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03050 01494 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2067 03240 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2067 03250 00303 3.3.90.30.00.00 
2023 10.304.0008.2071 03630 00303 3.3.90.30.00.00 
2023 10.304.0008.2071 03640 00494 3.3.90.30.00.00 
2023 10.304.0008.2071 03650 01497 3.3.90.30.00.00 
2023 08.243.0009.2072 03750 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 08.244.0009.2084 04130 00852 3.3.90.30.00.00 
2023 08.244.0009.2087 04220 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 20.606.0011.2093 04400 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 20.606.0013.2096 04500 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 26.782.0014.2102 04650 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 26.782.0014.2102 04660 00504 3.3.90.30.00.00 
2023 26.782.0014.2102 04670 00512 3.3.90.30.00.00 

 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contados a partir de 11 de março de 2024 
até 14 de fevereiro de 2025. 
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  11 de março de 2024. 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 63/2024PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023-PMNL 

 
Objeto: Formação de registro de preço para eventual aquisição de uniformes escolares, tênis, bolsas, 
estojos e mochilas, para distribuição aos alunos da rede municipal de ensino. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: TERRA BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO 
EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.991.420/0001-01, com 
sede na cidade de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, sito a Rua Lauro Zimmermann, 1127 – Bairro 
Escolinha - Galpão 03, CEP 89.270-000, neste ato representada pelo representante legal o Senhor 
FRANCISCO MELO JUNIOR, inscrito no CPF/MF sob o nº 062.428.889-71, portador da Cédula de 
Identidade nº 581048-1, residente e domiciliado na cidade de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, 
sito a Rua Lauro Zimmermann, 1127 – Bairro Escolinha - Galpão 03, CEP 89.270-000, com o(s) preço(s) 
do(s) item(ns) abaixo relacionado(s): 

TERRA BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 

1 1 BERMUDA ESCOLAR Confeccionada em malha 100% Poliamida 
tipo de malha em malharia urdume, com gramatura 
aproximada de 294g/m², na cor azul royalpantone (19-3952 
TPX). Costurado nas laterais externas das pernas um viés 
aplicado em material 100% poliéster, na cor Amarelo Ouro com 
as bordas na cor Azul Celeste, e a inscrição NOVA LARENJEIRAS 
no centro, na cor royal, sendo o viés com 2 cm de largura, e os 
detalhes royal das bordas com 0,2 mm de largura (de acordo 
com a imagem) . Na cintura deverá ser costurado elástico de 4,0 
cm de largura pregado em máquina overloque e rebatido em 
máquina catraca quatro agulhas ponto corrente para todos os 
tamanhos. Bolsos internos tipo faca nas laterais no mesmo 
tecido, rebatido em máquina reta 1 agulha. Na parte frontal da 
bermuda (como mostra a imagem), do lado esquerdo de quem 
veste, deverá ser estampado o brasão do Município de NOVA 
LARANJEIRAS em termocolante, confeccionado em material 
emborrachado e com alto relevo. posição: Policloreto de 
Vinílica, livre de BPA Ftalatos; sua aplicação deverá ser em 
prensa térmica a 150º C a 160º C por um tempo de 10 a 16 
segundos. As bainhas da barra deverão ser costuradas com 2,0 
cm pronto costurado em máquina galoneira duas agulhas 
largas. As costuras do entre pernas, laterais e ganchos da peça 
devem ser costuradas em máquina overloque. Para confecção 
desta peça deverá ser utilizada a linha em 100% poliéster, 
n°120, na cor do tecido. A peça deve estar limpa e integra, 
isenta de qualquer defeito que comprometa a sua 
apresentação. A etiqueta de identificação deve ser de tecido 
branco, afixada na parte traseira da gola. Os caracteres 
tipográficos dos indicativos na cor preta devendo ser uniformes 
e informar a razão social, CNPJ, marca, composição do tecido, 

PROPRIA 
ESCOLAR 

UN 450,00 25,92 11.664,00 
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símbolos/instruçõesdelavagem, tamanho. As etiquetas devem 
cumprir as obrigações determinadas pela Resolução nº 02 do 
CONMETRO, de 6 de maio de 2008. Obs. Apresentar amostra 

1 2 CALÇA ESCOLAR  A calça escolar na cor Azul RoyalPantone(19-
3952 TPX)confeccionada em malha 100% Poliamida  tipo de 
malha em malharia urdume, com gramatura aproximada de 
294g/m², na cor azul royal(Pantone 19-3952 TPX)Costurado nas 
laterais externas das pernas um viés aplicado em material 100% 
poliéster, na cor Amarelo Ouro com as bordas na cor Azul 
Celeste, e a inscrição NOVA LARANEJEIRAS no centro, na cor 
royal, sendo o viés com 2 cm de largura, e os detalhes royal das 
bordas com 0,2 mm de largura.. Na cintura deverá ser 
costurado elástico de 4,0 cm de largura pregado em máquina 
overloque e rebatido em máquina catraca quatro agulhas ponto 
corrente para todos os tamanhos.Na perna do lado esquerdo 
frontal de quem veste abaixo do bolso, deverá conter um 
silkscreen com o escrito Educação em fonte de letra fonte de 
letra Century 751 SeBdBT, conforme desenho acima, Na cor 
Branco (Pantone 11-4800 TPX). Barras com acabamento em 
máquina galoneira duas agulhas bitolam larga, medindo 2 cm 
acabada. No meio do gancho das costas na parte interna da 
calça deve ser costurada uma etiqueta na cor branca, com os 
caracteres tipográficos dos indicativos, na cor preta, devendo 
ser uniformes e informar a razão social, CNPJ, composição do 
tecido, símbolos de lavagem, tamanho e país de fabricação. A 
etiqueta de identificação deve ser de tecido branco, afixada na 
parte traseira da gola. Os caracteres tipográficos dos indicativos 
na cor preta devendo ser uniformes e informar a razão social, 
CNPJ, marca, composição do tecido, símbolos/instruções de 
lavagem, tamanho. As etiquetas devem cumprir as obrigações 
determinadas pela Resolução nº 02 do CONMETRO, de 6 de 
maio de 2008. SILKSCREEN: Na perna do lado esquerda frontal 
de quem veste, deverá conter um silkscreen com o escrito 
Educação em fonte de letra Century 751 SeBdBTna vertical 
conforme desenho, Na cor Branco Pantone 11-4800 TPX.  Obs. 
Apresentar amostra 

PROPRIA 
ESCOLAR 

UN 900,00 29,00 26.100,00 

1 3 CAMISETA MANGA CURTA ESCOLAR O corpo da camiseta 
deverá ser Confeccionado em meia malha PA (50% Poliéster e 
50% Algodão) com sua gramatura de 165 g/m², fio 30.1, 
conforme especificações que seguem, na cor 
Branca(Pantone11-0601TPX). Suas mangas e detalhes laterais 
deverão ser confeccionados em tecido 67% Poliéster e 33% 
Viscose, com gramatura de 160g/m², na cor Azul royal (Pantone 
19-3952 TPX). A camiseta escolar manga curta deverá possuir 
uma gola retilínea em formato tipo V única, confeccionada em 
máquina retilínea, com largura de 3,0 cm na peça acabada e 3,5 
cm antes da costura, começando da ponta da gola para o 
decote. Os ombros, laterais e mangas deverão ser costurados 
em máquina overloque. A barra dacamiseta deverá ser 
costurada em máquina galoneira 2 agulhas largas com 2,0 cm 
pronta.Para confecção desta peça deverá ser utilizada a linha 
em 100% poliéster, n°120, na cor do tecido. A peça deve estar 
limpa e integra, isenta de qualquer defeito que comprometa a 

PROPRIA 
ESCOLAR 

UN 1.800,00 18,10 32.580,00 
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sua apresentação. Na parte frontal da camiseta, do lado 
esquerdo de quem veste na altura do peito, deverá conter o 
brasão do Município de Nova Laranjeiras em termocolante, 
confeccionado em material emborrachado e com alto relevo, 
com costura ao redor do termocolante, garantindo a fixação. 
Composição: Policloreto de Vinílica, livre de BPA Ftalatos; sua 
aplicação deverá ser em prensa térmica a 150º C a 160º C por 
um tempo de 10 a 16 segundos. A etiqueta de identificação 
deve ser de tecido branco, afixada na parte traseira da gola. Os 
caracteres tipográficos dos indicativos na cor preta devendo ser 
uniformes e informar a razão social, CNPJ, marca, composição 
do tecido, símbolos/instruções de lavagem, tamanho. As 
etiquetas devem cumprir as obrigações determinadas pela 
Resolução nº 02 do CONMETRO, de 6 de maio de 2008. 
SILKSCREEN: Nas costas da camiseta (como mostra a imagem da 
camiseta manga curta), do lado esquerdo de quem veste, 
deverá conter um silkscreen da palavra Educação, sendo a fonte 
de letra Brush Script MT e arqueado na cor azul royal. Gola 
retilínea: A gola deverá ser em formato tipo V única, 
confeccionada em máquina retilínea, com largura de 3,0 cm a 
peça acabada e 3,5 cm antes da costura, começando da ponta 
da gola para o deconte, sendo:  
0,6 cm com fio tinto 100% acrílico na cor Azul Royalpantone 19-
3864. 
0,4 cm com fio tinto 100% acrílico na cor Azul Celeste pantone 
15-5217.  
0,4 cm com fio tinto 100% acrílico na cor Amarelo Ouropantone 
14-0852. 
2,1 cm com fio tinto 100% acrílico na cor Azul Royalpantone 19-
3864 
Escrito NOVA LARANJEIRAS com 1 cm de largura e 18 cm de 
comprimento na cor branca, o escrito deve estar nas duas 
extremidades do decote, sendo no total 3 escritos: NOVA 
LARANEJEIRAS. Obs. Apresentar amostra 

1 4 JAQUETA ESCOLAR Jaqueta mangas raglãn na cor Azul 
RoyalPantone(19-3952 TPX)confeccionada em malha 100% 
POLIAMIDA tipo de malha em malharia urdume, com gramatura 
aproximada de 294g/m², na cor azul royalpantone 19-3952 tpx. 
No centro dos ombros e das mangas deverá um viés aplicado 
em material 100% poliéster, na cor Amarelo Ouro com as 
bordas na cor Azul Celeste, e a inscrição NOVA LARANEJEIRAS 
no centro, na cor royal, sendo o viés com 2 cm de largura, e os 
detalhes royal das bordas com 0,2 mm de largura. A barra, a 
gola e os punhos deverão ser compostos de material 
100%acrílico, nas cores Azul Royal Pantone (19-3952 TPX) com 
duas listras nas cores Azul Celeste (Pantone 15-5217) e Amarelo 
Ouro (Pantone14-0852). No centro das costas da jaqueta (de 
acordo com a imagem acima) deverá ter um silkscreen escrito 
NOVA LARANEJEIRAS em letra Century 715 sebdbt, na cor 
branca (Pantone 11-4800 TPX). Na parte frontal da jaqueta, no 
lado esquerdo de quem veste na altura do peito, ter um 
termocolante com o brasão do Município de NOVA 
LARANEJEIRAS, confeccionado em material emborrachado e 

PROPRIA 
ESCOLAR 

UN 900,00 39,90 35.910,00 
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com alto relevo. Composição: Policloreto de Vinilica, livre de 
BPA e Ftalatos; sua aplicação deverá ser em prensa térmica a 
150o C a 160º C por um tempo de 10 a 16 segundos. A jaqueta 
deverá ter abertura frontal com zíper destacável de nylon 
invertível, na cor Azul royal, de acordo com a cor do tecido do 
corpo,com fechamento da barra até o pé da gola pespontado 
em máquina reta de1agulha com aproximadamente 5 mm. A 
etiqueta de identificação deve ser de tecido branco, afixada na 
parte traseira da gola. Os caracteres tipográficos dos indicativos 
na cor preta devendo ser uniformes e informar a razão social, 
CNPJ, marca, composição do tecido, símbolos/instruções de 
lavagem, tamanho. As etiquetas devem cumprir as obrigações 
determinadas pela Resolução nº 02 do CONMETRO, de 6 de 
maio de2008. Obs. Apresentar amostra 

1 5 SHORTS SAIA ESCOLAR Confeccionada em malha 100% 
Poliamida tipo de malha em malharia urdume, com gramatura 
aproximada de 294g/m², na cor azul royalpantone (19-3952 
TPX). Costurado nas laterais externas das pernas um viés 
aplicado em material 100% poliéster, na cor Amarelo Ouro com 
as bordas na cor Azul Celeste, e a inscrição NOVA LARANJEIRAS 
no centro, na cor royal, sendo o viés com 2 cm de largura, e os 
detalhes royal das bordas com 0,2 mm de largura (de acordo 
com a imagem). Na cintura deverá ser costurado elástico de 4,0 
cm de largura pregado em máquina overloque e rebatido em 
máquina catraca quatro agulhas ponto corrente para todos os 
tamanhos. As bainhas da barra deverão ser costuradas com 2,0 
cm pronto costurado em máquina galoneira duas agulhas 
largas. As costuras do entre pernas, laterais e ganchos da peça 
devem ser costuradas em máquina overloque. Para confecção 
desta peça deverá ser utilizada a linha em 100% poliéster, 
n°120, na cor do tecido. A peça deve estar limpa e integra, 
isenta de qualquer defeito que comprometa a sua 
apresentação. Na parte frontal do short saia, do lado esquerdo 
de quem veste, deverá ser estampado o brasão do Município de 
NOVA LARANJEIRAS em termocolante, confeccionado em 
material emborrachado e com alto relevo. Composição: 
Policloreto de Vinílica, livre de BPA Ftalatos; sua aplicação 
deverá ser em prensa térmica a 150o C a 160º C por um tempo 
de 10 a 16 segundos A etiqueta de identificação deve ser de 
tecido branco, afixada na parte traseira da gola. Os caracteres 
tipográficos dos indicativos na cor preta devendo ser uniformes 
e informar a razão social, CNPJ, marca, composição do tecido, 
símbolos/instruções de lavagem, tamanho. As etiquetas devem 
cumprir as obrigações determinadas pela Resolução nº 02 do 
CONMETRO, de 6 de maio de 2008.  Obs. Apresentar amostra 

PROPRIA 
ESCOLAR 

UN 450,00 25,40 11.430,00 

TOTAL 117.684,00 
 
O VALOR DA ATA é de R$ 117.684,00 (cento e dezessete mil seiscentos e oitenta e quatro reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo: 
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Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2023 12.361.0007.2044 01800 00103 3.3.90.32.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01890 00104 3.3.90.32.00.00 
2023 12.365.0007.2049 02080 00103 3.3.90.32.00.00 
2023 12.365.0007.2049 02090 00104 3.3.90.32.00.00 
2023 12.365.0007.2050 02160 00103 3.3.90.32.00.00 
2023 12.365.0007.2050 02170 00104 3.3.90.32.00.00 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contados a partir de 13 de março de 
2024 até 12 de março de 2025. 
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  13 de março de 2024. 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 64/2024PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023-PMNL 

 
Objeto: Formação de registro de preço para eventual aquisição de uniformes escolares, tênis, bolsas, 
estojos e mochilas, para distribuição aos alunos da rede municipal de ensino. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: RODRIGO AUGUSTO RODRIGUES ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.786.973/0001-84, com sede na cidade de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, sito a Rua Tibagi, n° 2762, bairro Vila Nova, CEP 15.501-222, neste 
ato representada pelo representante legal o Senhor RODRIGO AUGUSTO RODRIGUES, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 184.492.238-30, portador da Cédula de Identidade nº 19.775.636-0, residente e 
domiciliado na cidade Votuporanga, Estado de São Paulo, sito a Rua Tibagi, n° 2762, bairro Vila Nova, 
CEP 15.501-222, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s): 

RODRIGO AUGUSTO RODRIGUES ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço 

total 
2 1 MEIA COLEGIAL  Par de Meia, modelo colegial com proteção 

antibacteriana, conforme especificações a seguir: 
a) Calcanhar verdadeiro; 
b) Cor do corpo da meia: Azul Royal; 
c) Cor biqueira e calcanhar: Azul Royal; 
d) Desenho feito em jacquard, composto pela escrita “NOVA 
LARANJEIRAS” nome do município, conforme imagem; 
e) Punho: Jérsei (meia malha) com disposição de agulhas 1X1, 
onde uma tece e uma forma o canelado (aspecto = sanfona 1X1). 
g) Composição: 69% ALGODÃO – 25% POLIAMIDA – 5% 
POLIÉSTER – 1% ELASTODIENO. 
h) Gramatura: 198 gr/m² ; 
i) Resistência ao Estouro: 10,0 kgf / cm² mínimo; 
j) Encolhimento/Alongamento Largura: - 15%, no máximo. 
k) Encolhimento/Alongamento Comprimento: - 15%, no máximo. 
Obs. Os resultados de encolhimento estão expressos por sinal + 
ou -, que significa (-) encolhimento - (+) alongamento. 
A meia deve costurada em máquina remalhadeira. A costura da 
meia deve estar de acordo com a porção subjacente do corpo 
para vestir de modo que não há rugas indesejáveis ou espessuras 
no tecido causando pressão nos dedos ou no peito do pé. As 
meias devem ser bem passadas de maneira que evidencie suas 
partes: biqueira, calcanhar e punho. A costura da meia deve 
estar de acordo com a porção subjacente do corpo para vestir de 
modo que não gere rugas indesejáveis ou espessuras maiores no 
tecido, pois pode causar pressão nos dedos ou no peito do pé. As 
meias devem estar isentas de qualquer defeito que comprometa 
sua apresentação e uso. As meias não devem apresentar torção, 
costura mal-feita, pontas, dobras, franzidos, pontos falhados, 
rompidos ou soltos.                                                                  Obs. 

PRÓPRIA 
MEIA 
COLEGIAL 

PR 1.800,00 5,40 9.720,00 
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Apresentar amostra 
TOTAL 9.720,00 
 
O VALOR DA ATA é de R$ 9.720,00 (nove mil setecentos e vinte reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo: 
 
Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2023 12.361.0007.2044 01800 00103 3.3.90.32.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01890 00104 3.3.90.32.00.00 
2023 12.365.0007.2049 02080 00103 3.3.90.32.00.00 
2023 12.365.0007.2049 02090 00104 3.3.90.32.00.00 
2023 12.365.0007.2050 02160 00103 3.3.90.32.00.00 
2023 12.365.0007.2050 02170 00104 3.3.90.32.00.00 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contados a partir de 13 de março de 
2024 até 12 de março de 2025. 
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  13 de março de 2024. 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
             Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

Página 1 de 3 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 65/2024 PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023-PMNL 

 
Objeto: Formação de registro de preço para eventual aquisição de uniformes escolares, tênis, bolsas, 
estojos e mochilas, para distribuição aos alunos da rede municipal de ensino. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: RF COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.088.750/0001-16, com sede na cidade de 
Colombo, Estado do Paraná, sito a Rua Travessa Lago Igapó nº 70, Bairro Palmital, CEP 83.413-386, 
neste ato representada pelo representante legal o Senhor RAFAEL ELIZANDRE PIZAIA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 047.583.009-17, portador da Cédula de Identidade nº 72830253 Expedido por: SESP 
PR, residente e domiciliado na cidade Colombo, Estado do Paraná, sito a Rua Travessa Lago Igapó nº 
70, Bairro Palmital, CEP 83.413-386, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s): 

RF COMERCIO DE CALÇADOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço 

total 
3 1 TENIS ESCOLAR  O Tênis deve ser fabricado no processo de 

montagem ensacada, com fixacao da palmilha ao cabedal pelo 
processo de costura Strobel (Overlock) e apos ser auto clavado, 
com vulcanização direta da borracha da banda lateral no solado e 
na lona do cabedal. Por se tratar de um produto em produção 
fabril, exige-se que as dimensões dos calcados acompanham os 
padrões comerciais baseados na escala francesa cujo fator de 
conversão e 0,66667 centímetros de numero a numero. A medida 
realizada em calcado já confeccionado devera ser efetuada na 
palmilha amortecedora ou palmilha de overloque, com variação 
permitida de 3% (+/-), conforme especificações a seguir: 
1- COR E MATERIAL DO CABEDAL E LINGUETA: A gáspea do 
cabedal, laterais e lingueta, deverão ser de lona 100% algodão, de 
no mínimo 300 g/m2, na cor azul royal, devendo estar dublada 
com sarja também de 100% algodão desengomado com 
gramatura mínima de 230 g/m2, totalizando assim um mínimo de 
530 g/m2, no conjunto. 
2 - CONTRA FORTE: O contra forte se localiza na região do 
calcanhar entre a lona externa e a espuma interna. E fabricado em 
elastômero vulcanizado flexível de no mínimo 1,2 mm de 
espessura; devendo ser chanfrado em toda sua borda superior na 
largura mínima de 8 mm terminando em zero. 
3 - FORRO: O tênis deve ser todo forrado internamente com 
tecido poliéster (gramatura mínima 130 g/m2) na cor a definir, 
dublado com espuma de poliuretano de no mínimo 5 mm de 
espessura e densidade 26 kg/m3 (quilograma por metro cubico). 
4 - DEBRUM E COSTURAS: A gáspea deve ser toda debruada. O 
debrum será de Gorgorão com largura mínima de 12mm e com 
bordas que não desfiam. Na mesma cor do cabedal. Todas as 
costuras tem de 3 a 4 pontos/cm e tem um  arremate de, no 

DOCES 
PASSOS 
ESCOLAR 

PR 900,00 75,40 67.860,00 
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mínimo, 2 pontos nas extremidades. As costuras externas 
"aparentes" devem ser duplas e afastadas de 2,2 a 2,6 mm entre 
si. A linha usada deve ser de poliamida (nylon) numero comercial 
40, na cor a definir. 
5 - CADARCO/ATACADOR: O tênis devera ser entregue com dois 
pares de cadarços nas cores amarelo e branco, devendo os 
mesmos serem de algodão com fibras sintéticas, armação 
trancada e chata, largura de no mínimo de 7,00 mm e 
comprimento adequado a cada numero. 
6 - ILHOSES: Devem ser de alumínio com acabamento natural, 
diâmetro interno mínimo de 5 mm, composto por duas pecas 
(ilhós e arruela). 
7 - BIQUEIRA, SOBRE-BIQUEIRA, BANDA LATERAL Devem ser de 
composição elastomerica vulcanizada, composta por borracha 
natural (NR), borracha de butadieno estireno (SBR) e borracha de 
etileno propileno dieno (EPDM), sendo estes componentes 
preponderantes. Biqueira e sobre-biqueira com espessura mínima 
de 1,4 mm. 
8 - CORES: A biqueira e a banda lateral devem ser na cor azul 
royal, a sobre biqueira, o Filete e o Friso na cor a definir. A sobre-
biqueira devera ter gravação de reforço, tudo similar a ilustração 
da vista externa. 
9 - ETIQUETA: Devera ser colocada na parte traseira do tênis 
também de elastômero vulcanizado (mesmo material da banda 
lateral) na cor azul royal, com o nome do Município na cor branca. 
10 -  PALMILHA AMORTECEDORA: Palmilha de Poliuretano 
expandido, usando poliuretano poliéster, com alta resistência a 
hidroise, com densidade moldada, de 0,33+/-5g/cm3 e com 
dureza 20-25 Shore A, dublada com cacharel na cor cinza com o 
nome do Município, de no mínimo 128 g/m2, composto de 70% 
fio Algodão e 30% fio poliéster, devendo acompanhar exatamente 
o perfil da forma na sua base e em formato de cunha com 
diferença de altura entre o traseiro e o bico e estar numerada em 
todos os tamanhos de forma permanente e personalizada com o 
nome do Município. 
11 - SOLA: Peca integrante da base inferior do calcado. Devera ser 
fabricado em "PU", Poliuretano poliéster de alta resistência a 
hidrolise, densidade moldada de 0,50 a 0,65 g/cm³, com dureza de 
60+/- 5 Shore A, que lhe confere maior leveza e durabilidade 
devido a sua baixa densidade, alta resistência à abrasão, flexão e 
rasgo. Este solado deve ser na cor preta, devendo ter a gravação 
da numeração em todos os tamanhos de forma permanente, e 
formato com canaletas antiderrapantes, similar a ilustração 
abaixo. E na sua base deve acompanhar o perfil da forma e ser em 
formato de cunha, com espessura dianteira (Espessura A) 5 
milímetros, e espessura traseira (Espessura B) 9 milímetros, 
tolerância admitida +/- 1 milímetro, isso deve ser seguido em 
todos os tamanhos. Com desenho feito em jacquard/serigrafia, 
aplicado na lateral composto pelo brasão da Prefeitura de Nova 
Laranjeiras, nas cores originais. Obs. Apresentar amostra 

TOTAL 67.860,00 
 
O VALOR DA ATA é de R$ 67.860,00 (sessenta e sete mil oitocentos e sessenta reais). 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo: 
 
Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2023 12.361.0007.2044 01800 00103 3.3.90.32.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01890 00104 3.3.90.32.00.00 
2023 12.365.0007.2049 02080 00103 3.3.90.32.00.00 
2023 12.365.0007.2049 02090 00104 3.3.90.32.00.00 
2023 12.365.0007.2050 02160 00103 3.3.90.32.00.00 
2023 12.365.0007.2050 02170 00104 3.3.90.32.00.00 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contados a partir de 13 de março de 
2024 até 12 de março de 2025. 
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  13 de março de 2024. 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 66/2024 PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023-PMNL 

 
Objeto: Formação de registro de preço para eventual aquisição de uniformes escolares, tênis, bolsas, 
estojos e mochilas, para distribuição aos alunos da rede municipal de ensino. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: N M FORTE BRINDES LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.774.813/0001-92, com sede na cidade de 
Mandaguar, Estado do Paraná, sito a Estrada Promessa km 01, bairro rural, CEP 86975-000, neste ato 
representada pelo representante legal a Senhora NATHALIA MALAQUIAS FORTE PAVANI, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 075.236.569-00, portador da Cédula de Identidade nº 10.477.805-4, Expedido por: 
SESP PR, residente e domiciliado na cidade Mandaguar, Estado do Paraná, sito a Estrada Promessa km 
01, bairro rural, CEP 86975-000, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s): 

N M FORTE BRINDES ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço 

total 
4 1 BOLSA ESCOLAR CRECHE  Corpo principal com aproximadamente 

27 cm de altura e 29 cm de largura e 15 cm de profundidade na 
cor azul. Bolso frontal nas medidas aproximadasde 19 cm de 
altura e 29 cm de comprimento desde a base da bolsa na cor 
branco, onde deverá conter impressão do brasão e nome do 
município. Acesso à parte interna por meio de um zíper nº 8 com 
aproximadamente 61 cm de comprimento na cor preto, com 02 
cursores preto. A tampa da abertura principal, formato em “u”, 
da bolsa deverá ser acabado com vivo tubular em PVC na cor 
amarelo. No verso da bolsa deverá conter uma área para inserir 
identificação, nas medidas aproximadas de 6 cm de altura e 11 
cm de comprimento fixada abaixo da faixa da alça de mão sendo 
suas laterais bem- acabadas com abertura pela lateral esquerda. 
Duas alças de mão em fita 100% polipropileno de 
aproximadamente 4 cm de largura por 43 cm de comprimento na 
cor azul royal. Para maior fixação da alça, terá uma fita 100% 
polipropileno de 4 cm de largura por aproximadamente 29 cm de 
comprimento na cor azul sobreposta horizontalmente sobre a 
costura da base da alça de mão. Uma alça de ombro, ajustável, 
em fita 100% polipropileno de 4 cm de largura na cor azul, com 
02 mosquetões e triângulos em polipropileno nº 30 nas laterais 
para engate, sendo estes presos, nas laterais da bolsa na cor 
preta. Dois bolsos externos laterais em tecido de malha aerada 
em forma semelhante à colmeia contendo internamente uma 
malha de poliéster firme e mais fechada que a externa na cor 
marinho medindo aproximadamente 17 cm de largura e 17 cm de 
altura sendo a base vincada ao centro. O bolso deverá ser bem-
acabado em elástico na abertura na cor marinho. Aplicação de 
etiqueta fixada internamente no bolso frontal para identificação 
do aluno medindo 9x7 cm em tecido 100% poliéster com resina 

PROPRIA 
BOLSA 
CRECHE 

UN 50,00 49,10 2.455,00 
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PU na cor branco com espaço para preenchimento. 
 
 Obs. Apresentar amostra 

4 2 ESTOJO ESCOLAR  Em tecido com Análise Qualitativa e 
Quantitativa de Fibras, Análise Qualitativa ABNT NBR 13538/1995 
ABNT, ANÁLISE Quantitativa de Materiais têxtis  ABNT  NBR 
11914/1992 com acabamento em PVC, Boa qualidade com 
Gramatura 360,00 g/m² Conforme Norma ABNT NBR 10591/2008 
, Densidade Trama -pol 60,00fios/´´ Densidade Urdume-pol 
53,00fios/´´ Conforme ABMT NBR 10588:2015.Trama Titulo fio 
TEX 75,50-Trama Titulo fio Dtex 750,00- Trama Titulo fio Denier 
675,00, Urdume Titulo fio Tex 37,00- Urdume Titulo fio Dtex 
373,00- Urdume Titulo fio Denier  336,00  Conforme  ABNT NBR 
13216:1994, Resistencia a Tração e Alongamento Resistência  
Trama (kgf) 165,00 kgf Resistencia Urdume (kgf)115,00 
Alongamento Trama: 23,28%, Alongamento Urdume 25,88%  
Conforme ABNT NBR 11912:2016, conforme Laudos a ser 
apresentado. Cor a escolher. Resultados obtidos através de 
relatório de ensaio realizados em laboratório. Medidas do corpo 
principal 20 cm de largura X 9 cm de altura X 8 cm de 
profundidade. Bolso frontal medindo 7 cm de altura X 20 cm de 
largura na cor a escolher. Na frente do bolso frontal deve conter 
a logomarca da Prefeitura com o brasão em 8 cores e a escrita (a 
arte será encaminhada junto com a nota de empenho). 
Fechamento do corpo principal e do bolso frontal em zíper nº 6 
na cor azul-marinho com cursor nº 6 níquel. Pegador em fita 
100% poliéster com no mínimo 75 micras de espessura, de 30 
mm de largura com 7 cm de comprimento. O corpo principal é 
contornado por vivo (100% PVC) na cor amarelo ouro. Todas as 
costuras internas têm acabamento em gorgorão 25mm preto. 
Aplicação de etiqueta fixada internamente no bolso frontal para 
identificação do aluno medindo 9x7 cm em tecido 100% poliéster 
com resina PU na cor branco com espaço para preenchimento. 
Obs. Apresentar amostra 

PROPRIA 
ESTOJO 

UN 300,00 11,80 3.540,00 

4 3 MOCHILA ESCOLAR GRANDE  Mochila de uso escolar, resistente e 
com boa ergonomia para uso diário com 41 de altura, 30 cm de 
largura e 13 cm de profundidade, com cursor duplo preto nº 8 na 
abertura principal. Canal do zíper frente e costas na cor azul com 
13 cm total, incluindo o zíper. Zíper da abertura principal na cor 
preta com duplo pesponto com extensão aproximada de 55 cm. 
Na parte central do canal de zíper do corpo principal da mochila, 
alça na cor azul royal na parte externa e interna, no mesmo 
tecido que a mochila, de 4 cm de largura costura embutida, com 
espuma pack de 6 mm, com extensão de 16 cm sendo costurados 
as suas extremidades sob o recorte do fole com costura dupla de 
cada lado. Fole na cor azul royal com aproximadamente 80 cm de 
extensão e 13 cm de largura, com duplo pesponto em ambas 
extremidades. Bolso lateral esquerdo em tela de poliéster na cor 
azul marinho com acabamento na abertura em elástico de 
mesma cor com 15 cm de largura e 13 cm de altura. Frente da 
mochila na cor azul royal. Bolso frontal na cor branco e marinho, 
sendo o marinho bagum holográfico,o bolso deverá ser revestido 
com plástico cristal 0,20 transparente, com aplicação de vivo em 

PROPRIA 
MOCHILA 

UN 150,00 59,10 8.865,00 
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pvc na cor amarelo e impressão do brasão municipal e nome do 
município. Fole de 4 cm de largura e extensão aproximada de 49 
cm, altura de 30 cm e largura de 22 cm, com zíper e um cursor na 
cor preto nº8. Canal do zíper com 4 cm total, incluindo o zíper. 
Lado interno frontal forrado em tecido 100% poliéster 
pretoresinado. Costas da mochila na cor azul royal com espuma 
pack de 4 mm. Forro resinado em tecido 100% poliéster na cor 
preto. Espuma de 1 cm de altura revestido em tela aerada na cor 
marinho aplicado nas laterais parte superior com 
aproximadamente 10 cm de largura e 20 cm de altura e na base 
centralizadodas costas da mochila com aproximadamente 20 de 
largura e 10 cm de altura em formato oval. 
 
Alças ergonômicas curvadas em formato de “s” para os ombros 
com medida de 42 cm de comprimento acabada, largura de 6 cm 
na cor azul  royal e acabamento externo em fita 100% poliéster 
na corazul royal. Na ponta das alças de ombro deverão ser 
pregados diretamente um regulador de 4 cm de largura interno 
na cor preta, pregado de maneira reforçada com costura em x. A 
10 cm da ponta das alças acabadas, deverá ser costura uma fita 
refletiva dobrada de 1 cm de largura em tecido 100% poliéster. O 
ajuste da altura da alça deverá ser feito por meio de uma fita na 
cor azul royal de 4 cm de largura e 30 cm de extensão com 
acabamento virado na ponta e costurado para evitar desgaste, 
costurados em um triângulo de medida de 7x5x5 na cor azul 
royal com costura dupla para reforço. Esta peça deverá ser 
costurada na junção das costas com o fole da mochila. Etiqueta 
interna fixada no compartimento principal ao fundo em tecido 
resistente em conformidade com a Resolução 02/08 do 
CONMETRO. Logo tipo do município deverá ser aplicado em 
silkscreen nas cores semelhantes as indicadas, no bolso frontal 
conforme arte a ser fornecida pelo município. Aplicação de 
etiqueta fixada internamente no bolso frontal para identificação 
do aluno medindo 9x7 cm em tecido 100% poliéster com resina 
PU na cor branco com espaço para preenchimento. 
 
 Obs. Apresentar amostra 

4 4 MOCHILA ESCOLAR PEQUENA  Mochila de uso escolar, resistente 
e com boa ergonomia para uso diário com 37 de altura, 27 cm de 
largura e 11 cm de profundidade, com cursor duplo preto nº 8 na 
abertura principal. Canal do zíper frente e costas na cor azul com 
11 cm total, incluindo o zíper. Zíper da abertura principal na cor 
preta com duplo pesponto com extensão aproximada de 55 cm. 
Na parte central do canal de zíper do corpo principal da mochila, 
alça na cor azul royal na parte externa e interna, no mesmo 
tecido que a mochila, de 4 cm de largura costura embutida, com 
espuma pack de 6 mm, com extensão de 16, cm, sendo 
costurados as suas extremidades sob o recorte do fole com 
costura dupla de cada lado. Fole na cor azul com 
aproximadamente 65 cm de extensão e 11 cm de largura, com 
duplo pesponto em ambas extremidades. Bolso lateral esquerdo 
em tela de poliéster na cor azul marinho com acabamento na 
abertura em elástico de mesma cor com 15 cm de largura e 13 

PROPRIA 
MOCHILA 

UN 100,00 56,40 5.640,00 
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cm de altura. Frente da mochila na cor azul royal. Bolso frontal 
na cor branco e marinho, sendo o marinho bagum holográfico,o 
bolso deverá ser revestido com plástico cristal 0,20 transparente, 
com aplicação de vivo em pvc na cor amarelo e impressão do 
brasão municipal e nome do município. Fole de 4 cm de largura e 
extensão aproximada de 44 cm, altura de 26 cm e largura de 20 
cm, com zíper e um cursor na cor preto nº 8. Canal do zíper com 
4 cm total, incluindo o zíper. Lado interno frontal forrado em 
tecido 100% poliéster pretoresinado. Costas da mochila na cor 
azul royal com espuma pack de 4 mm. Forro resinado em tecido 
100% poliéster na cor preto. Espuma de 1 cm de altura revestido 
em tela aerada na cor marinho aplicado nas laterais parte 
superior com aproximadamente 10 cm de largura e 20 cm de 
altura e na base centralizado das costas da mochila com 
aproximadamente 20 de largura e 10 cm de altura em formato 
oval. Alças ergonômicas curvadas em formato de s para os 
ombros com medida de 39 cm de comprimento acabada, largura 
de 6 cm na cor azul royal e acabamento externo em fita 100% 
poliéster na cor azul royal. Na ponta das alças de ombro deverão 
ser pregados diretamente um regulador de 4 cm de largura 
interno na cor preta, pregado de maneira reforçada com costura 
em x. A 10 cm da ponta das alças acabadas, deverá ser costura 
uma fita refletiva dobrada de 1 cm de largura em tecido 100% 
poliéster. O ajuste da altura da alça deverá ser feito por meio de 
uma fita na cor azul royal de 4 cm de largura e 25 cm de extensão 
com acabamento virado na ponta e costurado para evitar 
desgaste, costurados em um triângulo de medida de 7x5x5 na cor 
azul royal com costura dupla para reforço. Esta peça deverá ser 
costurada na junção das costas com o fole da mochila. Etiqueta 
interna fixada no compartimento principal ao fundo em tecido 
resistente em conformidade com a Resolução 02/08 do 
CONMETRO. Logotipo do município deverá ser aplicado em 
silkscreennas cores semelhantes as indicadas, no bolso frontal 
conforme arte a ser fornecida pelo município. Aplicação de 
etiqueta fixada internamente no bolso frontal para identificação 
do aluno medindo 9x7 cm em tecido 100% poliéster com resina 
PU na cor branco com espaço para preenchimento. 
 
 Obs. Apresentar amostra 

TOTAL 20.500,00 
 
O VALOR DA ATA é de R$ 20.500 (vinte  mil e quinhentos reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo: 
 
Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2023 12.361.0007.2044 01800 00103 3.3.90.32.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01890 00104 3.3.90.32.00.00 
2023 12.365.0007.2049 02080 00103 3.3.90.32.00.00 
2023 12.365.0007.2049 02090 00104 3.3.90.32.00.00 
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2023 12.365.0007.2050 02160 00103 3.3.90.32.00.00 
2023 12.365.0007.2050 02170 00104 3.3.90.32.00.00 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contados a partir de 13 de março de 
2024 até 12 de março de 2025. 
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  13 de março de 2024. 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 2

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2024

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

Previsão

Previsão
atualizada(a) No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

38.171.000,00 38.680.319,71 17,71 17,716.851.105,93 6.851.105,93 31.829.213,78RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

35.971.000,00 36.042.039,70 17,50 17,506.306.001,81 6.306.001,81 29.736.037,89      RECEITAS CORRENTES

1.670.000,00 1.670.000,00 14,05 14,05234.581,92 234.581,92 1.435.418,08            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE

1.590.000,00 1.590.000,00 14,58 14,58231.839,82 231.839,82 1.358.160,18                  IMPOSTOS

80.000,00 80.000,00 3,43 3,432.742,10 2.742,10 77.257,90                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

260.000,00 260.000,00 17,24 17,2444.823,45 44.823,45 215.176,55            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

260.000,00 260.000,00 17,24 17,2444.823,45 44.823,45 215.176,55                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO

435.000,00 435.080,66 65,76 65,76286.128,84 286.128,84 148.951,82            RECEITA PATRIMONIAL

35.000,00 35.000,00 14,72 14,725.153,65 5.153,65 29.846,35                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO

400.000,00 400.080,66 70,23 70,23280.975,19 280.975,19 119.105,47                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

483.000,00 483.000,00 11,58 11,5855.935,63 55.935,63 427.064,37            RECEITA DE SERVIÇOS

3.000,00 3.000,00 0,00 0,000,00 0,00 3.000,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES

480.000,00 480.000,00 11,65 11,6555.935,63 55.935,63 424.064,37                  OUTROS SERVIÇOS

33.123.000,00 33.193.959,04 17,09 17,095.671.286,31 5.671.286,31 27.522.672,73            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

18.039.000,00 18.109.959,04 17,86 17,863.234.602,56 3.234.602,56 14.875.356,48                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE

11.429.000,00 11.429.000,00 14,93 14,931.706.142,90 1.706.142,90 9.722.857,10                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO

150.000,00 150.000,00 0,00 0,000,00 0,00 150.000,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E

5.000,00 5.000,00 25,32 25,321.265,76 1.265,76 3.734,24                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

3.500.000,00 3.500.000,00 20,84 20,84729.275,09 729.275,09 2.770.724,91                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,0013.245,66 13.245,66 (13.245,66)            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS,

0,00 0,00 0,00 0,0013.245,66 13.245,66 (13.245,66)                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

2.200.000,00 2.638.280,01 20,66 20,66545.104,12 545.104,12 2.093.175,89      RECEITAS DE CAPITAL

2.200.000,00 2.200.000,00 0,00 0,000,00 0,00 2.200.000,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

2.200.000,00 2.200.000,00 0,00 0,000,00 0,00 2.200.000,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 438.280,01 124,37 124,37545.104,12 545.104,12 (106.824,11)            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 238.750,00 0,00 0,000,00 0,00 238.750,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE

0,00 199.530,01 273,19 273,19545.104,12 545.104,12 (345.574,11)                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2024

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

Previsão

Previsão
atualizada(a) No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

38.171.000,00 38.680.319,71 17,71 17,716.851.105,93 6.851.105,93 31.829.213,78SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

38.171.000,00 38.680.319,71 17,71 17,716.851.105,93 6.851.105,93 31.829.213,78TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

38.171.000,00 38.680.319,71 17,71 17,716.851.105,93 6.851.105,93 31.829.213,78TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 8.693.624,14 0,00 100,000,00 8.693.624,14 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 8.693.624,14 0,00 100,000,00 8.693.624,14 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

AGENTE ADMINISTRATIVO

PAULO SUZIN BRAGANHOLO

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 2
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2024

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b"

CONSOLIDADO

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 40.211.000,00 49.413.943,85 9.964.339,66 9.964.339,66 4.647.216,18 4.647.216,1839.449.604,19 44.766.727,67 3.091.356,41

DESPESAS CORRENTES 36.584.000,00 38.708.768,71 7.401.847,14 7.401.847,14 4.618.347,22 4.618.347,2231.306.921,57 34.090.421,49 3.062.521,40

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 22.340.000,00 22.670.827,36 2.723.917,21 2.723.917,21 2.723.917,21 2.723.917,2119.946.910,15 19.946.910,15 1.328.798,29

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 252.000,00 252.000,00 167.000,00 167.000,00 43.908,67 43.908,6785.000,00 208.091,33 43.908,67

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 13.992.000,00 15.785.941,35 4.510.929,93 4.510.929,93 1.850.521,34 1.850.521,3411.275.011,42 13.935.420,01 1.689.814,44

DESPESAS DE CAPITAL 3.267.000,00 10.345.175,14 2.562.492,52 2.562.492,52 28.868,96 28.868,967.782.682,62 10.316.306,18 28.835,01

INVESTIMENTOS 3.015.000,00 10.093.175,14 2.312.492,52 2.312.492,52 2.745,39 2.745,397.780.682,62 10.090.429,75 2.711,44

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 252.000,00 252.000,00 250.000,00 250.000,00 26.123,57 26.123,572.000,00 225.876,43 26.123,57

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 360.000,00 360.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00360.000,00 360.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 40.211.000,00 49.413.943,85 9.964.339,66 9.964.339,66 4.647.216,18 4.647.216,1839.449.604,19 44.766.727,67 3.091.356,41

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 40.211.000,00 49.413.943,85 9.964.339,66 9.964.339,66 4.647.216,18 4.647.216,1839.449.604,19 44.766.727,67 3.091.356,41

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 2.203.889,75 2.203.889,750,00 (2.203.889,75) 3.759.749,52

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 40.211.000,00 49.413.943,85 9.964.339,66 9.964.339,66 6.851.105,93 6.851.105,9339.449.604,19 42.562.837,92 6.851.105,93
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CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 40.211.000,00 49.413.943,85 9.964.339,66 9.964.339,66 4.647.216,18 4.647.216,18 100,00 44.766.727,67100,00 39.449.604,19

LEGISLATIVA 4.080.000,00 4.080.000,00 468.293,76 468.293,76 351.216,38 351.216,38 7,56 3.728.783,624,70 3.611.706,24

AÇÃO LEGISLATIVA 4.080.000,00 4.080.000,00 468.293,76 468.293,76 351.216,38 351.216,38 7,56 3.728.783,624,70 3.611.706,24

ADMINISTRAÇÃO 4.240.000,00 4.484.213,18 934.526,84 934.526,84 696.973,86 696.973,86 15,00 3.787.239,329,38 3.549.686,34

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 340.000,00 340.000,00 53.436,13 53.436,13 53.436,13 53.436,13 1,15 286.563,870,54 286.563,87

ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.500.000,00 3.744.213,18 809.141,27 809.141,27 571.588,29 571.588,29 12,30 3.172.624,898,12 2.935.071,91

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 290.000,00 290.000,00 42.307,66 42.307,66 42.307,66 42.307,66 0,91 247.692,340,42 247.692,34

CONTROLE INTERNO 110.000,00 110.000,00 29.641,78 29.641,78 29.641,78 29.641,78 0,64 80.358,220,30 80.358,22

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.315.350,00 2.847.602,59 388.749,21 388.749,21 263.214,65 263.214,65 5,66 2.584.387,943,90 2.458.853,38

ADMINISTRAÇÃO GERAL 125.000,00 125.000,00 14.519,40 14.519,40 14.519,40 14.519,40 0,31 110.480,600,15 110.480,60

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,000,00 20.000,00

ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 41.000,00 41.000,00 25.800,00 25.800,00 4.300,00 4.300,00 0,09 36.700,000,26 15.200,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 264.350,00 264.350,00 42.533,95 42.533,95 32.736,41 32.736,41 0,70 231.613,590,43 221.816,05

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.865.000,00 2.397.252,59 305.895,86 305.895,86 211.658,84 211.658,84 4,55 2.185.593,753,07 2.091.356,73

PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.380.000,00 1.380.000,00 86.877,99 86.877,99 86.877,99 86.877,99 1,87 1.293.122,010,87 1.293.122,01

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 1.380.000,00 1.380.000,00 86.877,99 86.877,99 86.877,99 86.877,99 1,87 1.293.122,010,87 1.293.122,01

SAÚDE 7.380.000,00 8.830.986,63 1.363.807,62 1.363.807,62 1.206.915,89 1.206.915,89 25,97 7.624.070,7413,69 7.467.179,01

ADMINISTRAÇÃO GERAL 150.000,00 150.000,00 23.526,08 23.526,08 23.526,08 23.526,08 0,51 126.473,920,24 126.473,92

ATENÇÃO BÁSICA 6.460.000,00 7.251.566,99 1.267.305,97 1.267.305,97 1.113.315,90 1.113.315,90 23,96 6.138.251,0912,72 5.984.261,02

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 150.000,00 690.691,35 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 690.691,350,00 690.691,35

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 190.000,00 202.554,02 17.213,62 17.213,62 14.311,96 14.311,96 0,31 188.242,060,17 185.340,40

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 280.000,00 386.174,27 43.518,95 43.518,95 43.518,95 43.518,95 0,94 342.655,320,44 342.655,32

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 150.000,00 150.000,00 12.243,00 12.243,00 12.243,00 12.243,00 0,26 137.757,000,12 137.757,00

TRABALHO 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

FOMENTO AO TRABALHO 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

EDUCAÇÃO 9.690.000,00 9.780.159,28 2.265.559,36 2.265.559,36 1.074.866,25 1.074.866,25 23,13 8.705.293,0322,74 7.514.599,92

ADMINISTRAÇÃO GERAL 210.000,00 210.000,00 24.184,08 24.184,08 24.184,08 24.184,08 0,52 185.815,920,24 185.815,92

ENSINO FUNDAMENTAL 7.180.000,00 7.259.218,35 1.897.632,10 1.897.632,10 793.223,03 793.223,03 17,07 6.465.995,3219,04 5.361.586,25

ENSINO SUPERIOR 80.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 4.000,00 4.000,00 0,09 76.000,000,80 0,00

EDUCAÇÃO INFANTIL 2.130.000,00 2.140.940,93 263.743,18 263.743,18 253.459,14 253.459,14 5,45 1.887.481,792,65 1.877.197,75

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,000,00 40.000,00

EDUCAÇÃO ESPECIAL 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,000,00 50.000,00

CULTURA 325.000,00 370.000,00 20.125,82 20.125,82 11.498,53 11.498,53 0,25 358.501,470,20 349.874,18

ADMINISTRAÇÃO GERAL 125.000,00 125.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 125.000,000,00 125.000,00

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 200.000,00 245.000,00 20.125,82 20.125,82 11.498,53 11.498,53 0,25 233.501,470,20 224.874,18

DIREITOS DA CIDADANIA 205.000,00 205.000,00 23.356,16 23.356,16 23.356,16 23.356,16 0,50 181.643,840,23 181.643,84
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CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

ADMINISTRAÇÃO GERAL 125.000,00 125.000,00 14.519,40 14.519,40 14.519,40 14.519,40 0,31 110.480,600,15 110.480,60

DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 80.000,00 80.000,00 8.836,76 8.836,76 8.836,76 8.836,76 0,19 71.163,240,09 71.163,24

URBANISMO 3.932.000,00 4.595.030,01 2.487.206,28 2.487.206,28 174.028,09 174.028,09 3,74 4.421.001,9224,96 2.107.823,73

ADMINISTRAÇÃO GERAL 175.000,00 175.000,00 31.588,75 31.588,75 31.588,75 31.588,75 0,68 143.411,250,32 143.411,25

INFRA-ESTRUTURA URBANA 3.057.000,00 3.268.030,01 2.257.886,48 2.257.886,48 83.340,65 83.340,65 1,79 3.184.689,3622,66 1.010.143,53

SERVIÇOS URBANOS 700.000,00 1.152.000,00 197.731,05 197.731,05 59.098,69 59.098,69 1,27 1.092.901,311,98 954.268,95

HABITAÇÃO 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60.000,000,00 60.000,00

HABITAÇÃO URBANA 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60.000,000,00 60.000,00

SANEAMENTO 70.000,00 80.000,00 11.085,00 11.085,00 5.762,85 5.762,85 0,12 74.237,150,11 68.915,00

SANEAMENTO BÁSICO RURAL 70.000,00 80.000,00 11.085,00 11.085,00 5.762,85 5.762,85 0,12 74.237,150,11 68.915,00

GESTÃO AMBIENTAL 748.000,00 1.051.552,16 313.482,42 313.482,42 63.482,42 63.482,42 1,37 988.069,743,15 738.069,74

ADMINISTRAÇÃO GERAL 50.000,00 50.000,00 2.829,53 2.829,53 2.829,53 2.829,53 0,06 47.170,470,03 47.170,47

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 698.000,00 1.001.552,16 310.652,89 310.652,89 60.652,89 60.652,89 1,31 940.899,273,12 690.899,27

AGRICULTURA 790.000,00 5.803.750,00 221.433,45 221.433,45 63.716,72 63.716,72 1,37 5.740.033,282,22 5.582.316,55

ADMINISTRAÇÃO GERAL 175.000,00 175.000,00 19.017,62 19.017,62 19.017,62 19.017,62 0,41 155.982,380,19 155.982,38

ASSISTÊNCIA AOS POVOS INDÍGENAS 120.000,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 120.000,000,00 120.000,00

EXTENSÃO RURAL 395.000,00 5.408.750,00 202.415,83 202.415,83 44.699,10 44.699,10 0,96 5.364.050,902,03 5.206.334,17

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,000,00 100.000,00

INDÚSTRIA 165.000,00 165.000,00 22.262,40 22.262,40 22.262,40 22.262,40 0,48 142.737,600,22 142.737,60

ADMINISTRAÇÃO GERAL 125.000,00 125.000,00 16.939,30 16.939,30 16.939,30 16.939,30 0,36 108.060,700,17 108.060,70

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 40.000,00 40.000,00 5.323,10 5.323,10 5.323,10 5.323,10 0,11 34.676,900,05 34.676,90

COMÉRCIO E SERVIÇOS 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

PROMOÇÃO COMERCIAL 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

TRANSPORTE 3.085.650,00 3.085.650,00 660.146,05 660.146,05 368.435,12 368.435,12 7,93 2.717.214,886,63 2.425.503,95

ADMINISTRAÇÃO GERAL 175.000,00 175.000,00 19.017,62 19.017,62 19.017,62 19.017,62 0,41 155.982,380,19 155.982,38

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 2.910.650,00 2.910.650,00 641.128,43 641.128,43 349.417,50 349.417,50 7,52 2.561.232,506,43 2.269.521,57

DESPORTO E LAZER 375.000,00 1.225.000,00 57.498,05 57.498,05 41.114,30 41.114,30 0,88 1.183.885,700,58 1.167.501,95

ADMINISTRAÇÃO GERAL 225.000,00 225.000,00 21.437,52 21.437,52 21.437,52 21.437,52 0,46 203.562,480,22 203.562,48

DESPORTO COMUNITÁRIO 150.000,00 280.000,00 36.060,53 36.060,53 19.676,78 19.676,78 0,42 260.323,220,36 243.939,47

LAZER 0,00 720.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 720.000,000,00 720.000,00

ENCARGOS ESPECIAIS 950.000,00 950.000,00 639.929,25 639.929,25 193.494,57 193.494,57 4,16 756.505,436,42 310.070,75

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 500.000,00 500.000,00 417.000,00 417.000,00 70.032,24 70.032,24 1,51 429.967,764,18 83.000,00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 360.000,00 360.000,00 150.000,00 150.000,00 50.533,08 50.533,08 1,09 309.466,921,51 210.000,00

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 90.000,00 90.000,00 72.929,25 72.929,25 72.929,25 72.929,25 1,57 17.070,750,73 17.070,75

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 360.000,00 360.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 360.000,000,00 360.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 360.000,00 360.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 360.000,000,00 360.000,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 3 / 3
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2024

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea

CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

40.211.000,00 49.413.943,85 9.964.339,66 9.964.339,66 4.647.216,18 4.647.216,18 100,00 44.766.727,67100,00 39.449.604,19TOTAL III = (I +
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CONSOLIDADO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1.590.000,00 231.839,821 - RECEITA DE IMPOSTOS

100.000,00 5.623,941.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

250.000,00 56.412,271.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

250.000,00 71.809,911.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

990.000,00 97.993,701.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

33.130.000,00 5.605.428,272 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

19.400.000,00 3.509.751,132.1 - Cota-parte FPM

18.000.000,00 3.509.751,132.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

1.400.000,00 0,002.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

13.000.000,00 1.783.818,542.2 - Cota-parte ICMS

120.000,00 23.612,812.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

50.000,00 1.664,962.4 - Cota-parte ITR

560.000,00 286.580,832.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

0,00 0,002.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

34.720.000,00 5.837.268,093 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

6.346.000,00 1.121.085,654 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))

2.334.000,00 338.231,375 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

3.600.000,00 754.449,126 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

3.500.000,00 733.412,726.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

3.500.000,00 729.275,096.1.1 - Principal

0,00 4.137,636.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.1.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

0,00 0,006.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.2.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.3 -  FUNDEB - Complementação da União - VAAT

0,00 0,006.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

100.000,00 21.036,406.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR

100.000,00 21.036,406.4.1 - Principal

0,00 0,006.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.4.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

(2.846.000,00) (391.810,56)7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

ValorRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

3.279.643,858 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

3.279.643,858.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,008.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

4.034.092,979 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

3.669.218,35 253.068,85 0,0010 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 563.142,71 563.142,71

3.569.218,35 253.068,85 0,0010.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 563.142,71 563.142,71

1.280.000,00 82.960,34 0,0010.1.1 -  Educação Infantil 194.884,68 194.884,68

2.289.218,35 170.108,51 0,0010.1.2 - Ensino Fundamental 368.258,03 368.258,03

0,00 0,00 0,0010.1.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00
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CONSOLIDADO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0010.1.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.1.5 - Administração Geral 0,00 0,00

100.000,00 0,00 0,0010.2 - OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.1 -  Educação Infantil 0,00 0,00

100.000,00 0,00 0,0010.2.2 - Ensino Fundamental 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.7 - Outras 0,00 0,00

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

DESPESAS EMPENHADAS
EM VALOR SUPERIOR AO

TOTAL DAS RECEITAS
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

(i)

493.924,36 0,00 0,0011 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

493.924,36 183.850,50 0,00

493.924,36 0,00 0,0011.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Impostos e Transferências de Impostos

493.924,36 183.850,50 0,00

0,00 0,00 0,0011.2 -  Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAF

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAT

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAR

0,00 0,00 0,00

493.924,36 0,00 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

493.924,36 183.850,50 0,00

0,00 0,00 0,0013 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0014 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00

VALOR EXIGIDO
(j)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% APLICADO
(m)

513.388,90 67,3515 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

493.924,36 493.924,36

0,00 0,0016 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,0017 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

0,00 0,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 -
(Máximo de 10% de Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
(o)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(p)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

75.444,91 34,5318 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no
Exercício

260.524,76 260.524,76 185.079,85

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(s)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(t)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO

ANTERIOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO ATUAL
(x)

336.856,00 2.784.380,0,0019 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 2.853.599,22 69.218,35 2.784.380,

334.752,36 2.784.380,0,0019.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

2.853.599,22 69.218,35 0,00

2.103,64 0,000,0019.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

5.305.000,00 285.618,11 714.693,1120 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

1.135.759,42 421.066,31
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CONSOLIDADO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

840.000,00 23.984,36 10.284,0420.1 - Educação Infantil 49.555,39 39.271,35

4.165.000,00 247.814,28 704.409,0720.2 - Ensino Fundamental 1.062.019,95 357.610,88

40.000,00 0,00 0,0020.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

50.000,00 0,00 0,0020.4 - Educação Especial 0,00 0,00

210.000,00 13.819,47 0,0020.5 - Administração Geral 24.184,08 24.184,08

0,00 0,00 0,0020.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.7 - Outras 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

6.554.218,35 348.704,44 704.409,0721 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

1.361.059,63 656.650,56

0,00 0,00 0,0021.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.2 -  Pré-escola 0,00 0,00

6.554.218,35 348.704,44 704.409,0721.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 1.361.059,63 656.650,56

ValorAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

421.066,3122 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

1.121.085,6523 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

185.079,8524 - (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

0,0025 - VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ O LIMITE CONSTITUCIONAL = (L18.1(x) 15 -- MDF 13. Edição

0,0026 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4

0,0027 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

1.357.072,1228 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23)  -  (24 + 25 + 26 + 27)

% APLICADO
(ab)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

23,2529 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 1.357.072,121.459.317,02

SALDO INICIAL
(ac)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE
DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE8

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

78.494,99 0,00 76.569,5430 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00 1.925,45

46.228,99 0,00 44.303,5430.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

0,00 1.925,45

27.523,15 0,00 27.523,1530.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00

4.742,85 0,00 4.742,8530.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

705.000,00 95.830,1131 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

705.000,00 95.495,2831.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

270.000,00 60.355,3131.1.1 - Salário-Educação

0,00 0,0031.1.2 - PDDE

75.000,00 7.154,7231.1.3 - PNAE

60.000,00 49,0531.1.4 - PNATE

300.000,00 27.936,2031.1.5 - Outras Transferências do FNDE

0,00 0,0031.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0031.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0031.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

0,00 334,8331.5 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
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CONSOLIDADO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)6 DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

725.940,93 79.879,27 400.000,0032 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

479.879,27 79.879,27

20.940,93 19.303,11 0,0032.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 19.303,11 19.303,11

705.000,00 60.576,16 400.000,0032.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 460.576,16 60.576,16

0,00 0,00 0,0032.3 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.4 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.5 - ENSINO PROFISSIONAL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.8 - OUTRAS 0,00 0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

9.780.159,28 614.566,23 1.038.693,1133 -  TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 2.098.781,40 1.060.088,29

9.729.218,35 613.474,23 1.038.693,1133.1 -   Despesas Correntes 2.097.689,40 1.058.996,29

6.653.218,35 367.369,59 0,0033.1.1 - Pessoal Ativo 795.504,46 795.504,46

0,00 0,00 0,0033.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

80.000,00 0,00 0,0033.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

2.996.000,00 246.104,64 1.038.693,1133.1.4 - Outras Despesas Correntes 1.302.184,94 263.491,83

50.940,93 1.092,00 0,0033.2 - Despesas de Capital 1.092,00 1.092,00

0,00 0,00 0,0033.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

50.940,93 1.092,00 0,0033.2.2 - Outras Despesas de Capital 1.092,00 1.092,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

352.835,7134 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 98.736,33

60.355,3135 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 754.449,12

22.706,6036 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 285.334,85

390.484,4237 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 567.850,60

0,0038 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0039 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

390.484,4240 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 567.850,60

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

AGENTE ADMINISTRATIVO

PAULO SUZIN BRAGANHOLO

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO
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CONSOLIDADO
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

1.590.000,00 1.590.000,00 231.839,82 14,58 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

100.000,00 100.000,00 5.623,94 5,62   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

250.000,00 250.000,00 56.412,27 22,56   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

250.000,00 250.000,00 71.809,91 28,72   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

990.000,00 990.000,00 97.993,70 9,90   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

31.730.000,00 31.730.000,00 5.605.428,27 17,67 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

18.000.000,00 18.000.000,00 3.509.751,13 19,50   Cota-Parte FPM

50.000,00 50.000,00 1.664,96 3,33   Cota-Parte ITR

560.000,00 560.000,00 286.580,83 51,18   Cota-Parte IPVA

13.000.000,00 13.000.000,00 1.783.818,54 13,72   Cota-Parte ICMS

120.000,00 120.000,00 23.612,81 19,68   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,00   Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
Constitucionais

33.320.000,00 33.320.000,00 5.837.268,09 17,52 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 5.078.000,0 5.098.000,0 986.359,52 19,35 833.506,57 16,35 630.759,78 12,37
   Despesas Correntes 4.986.000,0 5.026.000,0 985.956,13 19,62 833.103,18 16,58 630.390,34 12,54
   Despesas de Capital 92.000,00 72.000,00 403,39 0,56 403,39 0,56 369,44 0,51
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 60.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 55.000,00 35.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 178.000,00 178.000,00 4.659,60 2,62 1.757,94 0,99 1.757,94 0,99
   Despesas Correntes 169.000,00 169.000,00 4.659,60 2,76 1.757,94 1,04 1.757,94 1,04
   Despesas de Capital 9.000,00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 184.000,00 184.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 181.000,00 181.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 150.000,00 150.000,00 23.526,08 15,68 23.526,08 15,68 15.613,00 10,41
   Despesas Correntes 145.000,00 145.000,00 23.526,08 16,22 23.526,08 16,22 15.613,00 10,77
   Despesas de Capital 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 5.680.000,0 5.680.000,0 1.014.545,20 17,86 858.790,59 15,12 648.130,72 11,41

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)
DESPESAS PAGAS

(f)

1.014.545,20 858.790,59 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 648.130,72

0,00 0,00 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

1.014.545,20 858.790,59 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 648.130,72

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 875.590,21

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

138.954,99 (16.799,62) Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) (227.459,49)

0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

17,38 14,71 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)

Saldo inicial
(no exercicio atual)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2024 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n -

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p -

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

 Empenhos de 2024 875.590,21 1.014.545,2 0,00138.954,99 0,00 0,00 0,00 0,000,00 138.954,99

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2024 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

1.314.000,00 1.344.784,20 417.979,48 31,08 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

1.214.000,00 1.244.784,20 222.979,48 17,91   Proveniente da União

100.000,00 100.000,00 195.000,00 195,00   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

10.000,00 10.000,00 54.610,25 546,10 OUTRAS RECEITAS (XXX)

1.324.000,00 1.354.784,20 472.589,73 34,88 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.242.000,0 1.993.566,9 255.686,05 12,83 254.548,93 12,77 135.752,89 6,81
   Despesas Correntes 1.242.000,0 1.620.206,9 255.686,05 15,78 254.548,93 15,71 135.752,89 8,38
   Despesas de Capital 0,00 373.360,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 24.000,00 24.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 24.000,00 24.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 12.000,00 24.554,02 12.554,02 51,13 12.554,02 51,13 6.277,01 25,56
   Despesas Correntes 12.000,00 24.554,02 12.554,02 51,13 12.554,02 51,13 6.277,01 25,56
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 96.000,00 202.174,27 43.518,95 21,53 43.518,95 21,53 18.644,71 9,22
   Despesas Correntes 96.000,00 202.174,27 43.518,95 21,53 43.518,95 21,53 18.644,71 9,22
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

1.374.000,0 2.244.295,2 311.759,02 13,89 310.621,90 13,84 160.674,61 7,16

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00
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TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

AGENTE ADMINISTRATIVO

PAULO SUZIN BRAGANHOLO

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 6.320.000,0 7.091.566,9 1.242.045,57 17,51 1.088.055,50 15,34 766.512,67 10,81
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

84.000,00 64.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 190.000,00 202.554,02 17.213,62 8,50 14.311,96 7,07 8.034,95 3,97

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 280.000,00 386.174,27 43.518,95 11,27 43.518,95 11,27 18.644,71 4,83

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 150.000,00 150.000,00 23.526,08 15,68 23.526,08 15,68 15.613,00 10,41
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

7.054.000,0 7.924.295,2 1.326.304,22 16,74 1.169.412,49 14,76 808.805,33 10,21
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

38.171.000,00

6.851.105,93
0,00

8.693.624,14
40.211.000,00
9.202.943,85

49.413.943,85
9.964.339,66
4.647.216,18

2.203.889,75

38.680.319,71

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 9.964.339,66

4.647.216,18Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
36.774.590,53

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de Resultado apurado até o % em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

(2.100.000,00) 2.394.599,37
2.656.527,67

(114,00 %)
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 9.974.753,72

0,00
9.639.348,46

0,00
335.405,26 335.405,26

0,00

818.801,94
0,00

1.154.207,20

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

8.820.546,52
0,00

8.820.546,52

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

493.924,36
1.357.072,12

67,35
23,25

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 0,00 2.200.000,00

7.782.682,622.562.492,52Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

3.091.356,41Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

35.423.050,53Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com 34.922.450,53

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

0,00

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação 70%

25% / 18%
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TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

AGENTE ADMINISTRATIVO

PAULO SUZIN BRAGANHOLO

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
0,00 606.429,11

0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 858.790,59 15% 14,71

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )
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EDITAL Nº 023/2024 

CONCURSO PÚBLICO  Nº 001/2022 
O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, no uso de suas atribui-

ções legais e em conformidade com as disposições do Edital do Concurso Público nº. 018/202. 
  

  CONVOCAR: 
 

1 - A candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público nº.001/2022, para compa-
recer junto ao Departamento de Recursos Humanos, sito Avenida Brasília, 551 - Centro, no prazo improrrogá-
vel de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do presente edital, munida dos documentos 
elencados no item 3 - (Requisitos para posse no cargo) do Edital do Concurso Público N° 018/2022, de 
21/07/2022 e do Anexo I do presente edital. 
 

PROFESSORA 
Nome CLASSIFICAÇÃO 
ELIANY KOZAK 27º 
 
 

2 – O não comparecimento da candidata com as devidas comprovações dos documentos elen-
cados no item anterior no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do 
presente edital acarretará a candidata à perda do direito a vaga e consequentemente não nomeação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 13 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 

 
    AGENOR BERTONCELO 
          Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 
 
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 
 
a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
 
b) Ter completado 18 (dezoito) anos; 
 
c) Quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
 
d) Ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, de-
terminada pela Prefeitura; 
 
e) Possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 
 
f) Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as de-
mais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso; 
 
g) Declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e 
entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acú-
mulo de cargos; 
 
h) Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público, atestado por declaração assi-
nada pelo candidato;  
 
i) Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
 
j) Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por 
certidão negativo de antecedentes criminais expedida pelo cartório criminal; 
 
k) Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o pre-
visto no  inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da CF, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 
19 e 20; 
 
l) Carteira de trabalho e cartão do PIS ou PASEP (se já cadastrado); 
 
m) Uma foto 3x4; 
 
n) Certidão de casamento (quando casado); 
 
o) Certidão de filhos até 14 anos e ou dependentes; 
 
p) Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos de idade; 
 
q) Comprovante de residência; 
 
r) E-mail e número celular. 
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PORTARIA Nº 044/2024 

  DATA: 14/03/2024 
 

Súmula: Nomear servidora para cargo de 
provimento efetivo. 

 
 

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei. 

 
  R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR, para o cargo de provimento efetivo, a candidata abaixo relaciona-
da, aprovada no Concurso Público 001/2023. 
 

 
MONITORA 

Nome 
LARISSA BIESSEK LOPES 

 
   

          Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efei-

tos a partir da data de 18 de março de 2024. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
 
 

 
    AGENOR BERTONCELO 
           Prefeito Municipal 
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                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  55 1  –  F O N E :  ( 4 6 )  3 5 53 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            

  

PORTARIA Nº. 045/2024 
        DATA: 14/03/2024 

 
 

Súmula: Designa servidor para responder 
pela documentação de escola municipal, 
abaixo relacionada. 

 
             
 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei. 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Designar o servidor ELTON FERNANDES COSTA para 
responder pela Documentação da Escola Municipal Monteiro Lobato. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário em especial a Portaria 
020/2023 de 01 de fevereiro de 2023. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 14 DE MARÇO DE 
2024. 
 
 
 

 AGEBOR BERTONCELO 
                Prefeito Municipal   
     

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024/PMEAI 
OBJETO: Contratação de empresa para execução do projeto de interiores do 
Gabinete, Banheiro, Sala de Reuniões e Recepção da nova sede da Prefeitura 
Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, através da Secretaria 
Municipal de Administração, conforme constante do anexo I do presente edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 01/04/2024. 
AUTORIZAÇÃO: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido na página 
eletrônica do Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br 
e/ou www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, ou na Comissão de Licitações, 
localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, 
sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 14 de março de 2024. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 4º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 029/2020/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: ATITUDE AMBIENTAL LTDA. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 029/2020/PMEAI, FIRMADO 
EM 20 DE MARÇO DE 2020, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E A DESTINAÇÃO FINAL DOS 
RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE, PROVENIENTES DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 
011/2020/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 19 DE MARÇO DE 2025, E 
CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, 
EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS. 
ASSINATURA: 13/03/2024. 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

OBJETO: show instrumental. 

O Município de Virmond/PR, através da comissão de licitação, comunica as empresas 
interessadas, que quiserem encaminhar proposta de preços para o objeto acima especificado, em que 
será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, podendo as empresas enviar proposta de preços 
através do e-mail <licitacaovirmond@hotmail.com<, até o dia 18 de março de 2024, para os seguintes 
serviços: 

Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 
Barco de 6,0 metros, borda alta, em 
alumínio naval, tradicional 600. Unidade 01   

Sintam-se convocadas para apresentação de proposta às empresas interessadas.  

Virmond/PR, 13 de março de 2023. 

 
Everson Luiz Svarcz 

Presidente da Comissão de Licitação 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2024-PMC 

 
 O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a 
Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 214/2023, e demais legislações, torna 
público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 05 DE ABRIL DE 2024, o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 19/2024, cujo objeto é o CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, AUTORIZADA PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, PARA 
OPERAR O SERVIÇO DE PAGAMENTO DE SUBSÍDIOS E SALÁRIOS DOS 
SERVIDORES E APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO MUNICÍPIO DE 
CANTAGALO/PR, conforme especificações do edital. 
 Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 
Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas 
e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/. 

 
 Cantagalo, 13 de março de 2024. 

  
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Pregoeira 

                                                

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 011 
PROCESSO ADM 022 

 
Tipo: Menor preço, por item. 
 
O Município de Goioxim, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a Lei Federal nº. 
14.133/21, Decreto Municipal nº 002/2024, e demais legislações, torna público que fará realizar às 
09H00MIN DO DIA 01/04/2024, o PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 11/2024, cujo objeto é 
Aquisição de pneus para veículos e máquinas da frota municipal, conforme especificações do edital 
e anexos. 
 
Valor total previsto R$ 1.407.420,00 (Um Milhão, Quatrocentos e Sete Mil, Quatrocentos e Vinte Reais). 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 01/04/2024, no site 
www.licitanet.com.br 
 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de Goioxim- PR: 
www.goioxim.pr.gov.br , bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura 
Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-
1002. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 
ELETRÔNICO” através do site www.licitanet.com.br. 
 

Goioxim, 14 de março de 2024. 
 
 
 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 

 

 
 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA  
009/2024 
 
CONTRATANTE (UASG) 
UASG 980858 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM – PR 
 
OBJETO  
Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de coleta, transporte e disposição final de 
efluentes – classe I, para atender as demandas das secretarias municipais 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO  
R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais). 
 
PERÍODO DE PROPOSTAS 
DE 14/03/2024 ÀS 8H 
ATÉ 19/03/2024 ÀS 17H 
 
PERÍODO DE LANCES 
20/03/2024 DAS 8H ÀS 14H 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
  

 

 
 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2024 
(Processo Administrativo n.º 023/20024) 

 
EXCLUSIVO PARTICIPAÇÃO MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

 
Torna-se público que o(a) Prefeitura Municipal de Goioxim por meio do(a) Departamento de Licitações, realizará 
Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço por ITEM, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 002/2024, da Lei Complementar Municipal nº 819, 
de 15 de agosto de 2023, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, 
ainda de acordo com as condições estabelecidas neste edital. 
 
Data da sessão: 20/03/2024 
Link: Compras.gov.br 
Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 
 
1. OBJETO  
1.1 Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de coleta, transporte e disposição 
final de efluentes – classe I, para atender as demandas das secretarias municipais, conforme condições, 
quantidades e especificações estabelecidas neste Edital de Contratação Direta e seus anexos. 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. Valor viagem Total 
01 Limpeza de fossas, com caminhão equipado com bomba 

de sucção e tanque de no mínimo 10.000 litros, para o 
transporte dos resíduos, da cidade de Goioxim, até o 
destino final (estabelecimentos devidamente licenciados 
junto aos órgãos ambientais para o tratamento 
correspondente) 

40 viagens 1.440,00 57.600,00 

 
1.2 O valor global estimado da contratação é de R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais). 
1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
2.1. Poderão participar desta dispensa os interessados cuja atividade delineada em seu ato constitutivo seja 
compatível com o objeto da contratação, e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e no sistema Compras.gov.br (www.gov.br/compras). 
2.2. O participante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema, agente de contratação ou Prefeitura por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do participante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas supracitados 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar inabilitação. 
2.5. Não poderão disputar desta dispensa: 
2.5.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos. 
2.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a dispensa 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 
2.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

 

 
 
 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a dispensa versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 
2.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta. 
2.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão licitante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau.  
2.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si. 
2.5.7.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
2.5.8.  Agente público da Prefeitura de Candói-PR. 
2.5.9.  Pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 
2.5.10.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição. 
2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato agente público do 
órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
2.5.12. O impedimento de que trata o item 3.5.4 será também aplicado ao participante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do participante. 
2.6. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 
2.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no Art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006. 
2.7.1. O tratamento favorecido a que se refere o item anterior assim como a possibilidade de participação nos itens 
exclusivos, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta 
inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente 
por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 
quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.3. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo. 
3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 
3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 

 

 
 
 

3.5.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os 
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
3.7. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 
3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 
verdadeiras; 
3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.9. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 
mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 
3.9.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados 
pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 
3.9.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção 
respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 
3.9.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma 
valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
3.10. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão 
contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção 
seguinte deste Aviso. 
 
4. FASE DE LANCES 
4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último 
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, 
desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
4.3.1.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 10,00. 
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4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 
sistema. 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com 
o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
5.2. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 
negociação de condições mais vantajosas. 
5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 
5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido para a contratação. 
5.3.3. Sempre que convocado, o licitante detentor da proposta vencedora terá o prazo de máximo de 30 (trinta) 
minutos, contado da solicitação no sistema, para responder à convocação de negociação, se for o caso, observados 
os itens 5.3.1 e 5.3.2. 
5.3.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa 
eletrônica. 
5.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último lance e, se necessário, 
de documentos complementares. 
5.4.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com 
indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta 
vencedora. 
5.4.2. Fica estabelecido prazo máximo de 1 (uma) hora, contado da solicitação no sistema, para envio da proposta 
e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado. 
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua apresentação após lances. 
5.6. Será desclassificada a proposta que: 
5.6.1. contiver vícios insanáveis; 
5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 
insanável. 
5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
5.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

 

 
 
 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de 
caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 
5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 
neste Aviso de Contratação Direta.  
 
6. HABILITAÇÃO 
6.1. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
6.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê- los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados, sob pena de inabilitação. 
6.3. A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
6.4. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio 
do sistema, em formato digital, no prazo de no máximo 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do agente de contratação. 
6.5. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 
licitante vencedor, em momento posterior ao julgamento das propostas. 
6.6. Os documentos anexados no Sicaf ou sistema para fins de habilitação serão considerados cópia fiel dos seus 
originais, sob a fé e a responsabilidade do próprio licitante. 
6.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame (Lei 
14.133/21, art. 64). 
6.8. Os documentos relacionados no item 8 do termo de referência deste edital, são necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de executar o objeto da licitação, e serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, as declarações exigidas no 
cadastramento da proposta. 

 

 
 
 

6.10. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 
6.10.1. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 6.4.. 

6.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
6.12. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o licitante for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração 
pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. A não-regularização da documentação, no prazo 
previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e edital, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para exercício do mesmo 
direito. 
6.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o licitante será habilitado. 
 
7. DO ENCERRAMENTO DA DISPENSA 
7.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, o processo será encaminhado à autoridade superior, que 
poderá: 
7.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
7.1.2. revogar a dispensa de licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
7.1.3. proceder à anulação da dispensa, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 
7.1.4. adjudicar o objeto e homologar a dispensa. 
7.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem 
efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha 
dado causa. 
7.3. O motivo determinante para a revogação do processo deverá ser resultante de fato superveniente devidamente 
comprovado. 
7.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados 

8. CONTRATAÇÃO 
8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 
8.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo 
de Contrato ou aceitar instrumento equivalente. Sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

8.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

 

 
 
 

8.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições 
da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
8.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
8.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, a partir da data data da assinatura do contrato, prorrogável 
conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 
8.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 
contrato. 
 
9. SANÇÕES 
9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 
Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 
9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
9.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
9.1.10.2. Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma as condutas dos arts. 337-F, 337-I, 
337-L e 337-O do Código Penal. 
9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 0,5% a 30% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por 
qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave; 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

 
 
 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 
9.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
9.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
9.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 
9.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
9.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, 
de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
9.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso  
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. O procedimento será divulgado no COMPRASNET e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, 
e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, 
por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 
10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 
Administração poderá: 
10.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
10.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, 
se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 
habilitação exigidas. 
10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
10.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o 
caso. 
10.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de 
quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 
10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste 
deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração 
na respectiva notificação. 
10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

 
 
 

10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário 
de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
de contratação. 
10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
10.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
10.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10.13.1. ANEXO I- Termo de Referência; 
ETP – Apêndice do Termo de Referencia  

10.13.2. ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial; 
10.13.3. ANEXO II – Declaração Unificada. 
10.13.4. ANEXO IV – Modelo Contrato 

 
Goioxim, 13 de março de 2024. 

 
 

 
MARI TEREZINHA DA SILVA  

Prefeita Municipal 

 

 
 
 

 

 
 
 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a execução de 
serviços de coleta, transporte e disposição final de efluentes – classe I - a, para atender as demandas das secretarias 
municipais. 
Os serviços a serem adquiridos são conforme segue tabela:  

ITEM DESCRIÇÃO QTD. Valor viagem Total 
01 Limpeza de fossas, com caminhão equipado com bomba 

de sucção e tanque de no mínimo 10.000 litros, para o 
transporte dos resíduos, da cidade de Goioxim, até o 
destino final (estabelecimentos devidamente licenciados 
junto aos órgãos ambientais para o tratamento 
correspondente) 

40 viagens 1.440,00 57.600,00 

 
✓ Foi realizado um cálculo por carga/viagem para prestação do serviço. Visto que em nosso município não 

possuímos local adequado para descarte (Estações de tratamento de efluentes) tivemos que considerar a 
contratação desta forma, pois o contratado terá que ir até a Estação de tratamento a qual possui autorização 
de descarte. Não sabemos o tamanho/capacidade das fossas que o município tem, mas acreditamos ser 
possível esvaziar no máximo duas fossas por carga/viagem, foi desta forma, portanto que chegamos 
aproximadamente ao cálculo das cargas necessárias para 12 meses, porém não há como prever se realmente 
serão utilizadas 

 
1.2. Eventual divergência entre este termo de referência e o sistema eletrônico, referente as características ou unidade 
de fornecimento dos bens e serviços, prevalecerá as informações do termo de referência. 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Art. 35º, inciso II do Decreto 
Municipal nº 002 de 2024. 
1.4. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação do instrumento contratual ou 
ata de registro de preços, ou de seus extratos, na forma da lei e regulamento. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1.considerando que o município não pode realizar a coleta limpeza das fossas, por não tem local apropriado para 
destinação.  
2.2.Considerando que o município não dispõe de veículo apropriado para esta finalidade.  
2.3.Considerando que venceu a Ata de Registro de Preços que o município havia assinado com a empresa que se 
responsabilizava pela coleta e destinação dos resíduos.  
2.4.Tendo como base que o descarte de efluentes não pode ser realizado no Município, entrou-se em conversa com a 
SANEPAR, a qual presta atendimentos na região, e a mesma disponibilizou o local da ETE-Guarapuava para que o 
Município de Goioxim possa fazer o descarte adequado dos efluentes. 
2.5.Considera-se ainda que a ETE-Guarapuava fica a aproximadamente 90 km do município e que o número de 
servidores para atuar neste serviço é reduzido, a contratação de uma empresa especializada auxiliará e garantirá que 
não haja mais interrupções na prestação de serviço considerado de saúde pública. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

Considerando o clico de vida do objeto, visando garantir a continuidade da prestação dos serviços à 
população municipal e à atividade pública, concluiu-se que a presente contratação é o meio mais cabível, para a 
solução da necessidade apresentada. 

 

 

 
 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO INCLUINDO CRITÉRIOS E PRÁTICAS SUSTENTÁVEIS 
A empresa contratada deverá cumprir o que rege nos termos do Art.62 da Lei 14.1333/2021; 
Da exigência de amostra  
Não será exigido apresentação de amostra. 
Subcontratação  
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  
Garantia da contratação  
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.  
 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
O prazo para a execução dos serviços será de até 48 (quarento e oito) horas, após a solicitação ser recebida pela 
contratada. 
• O horário de execução dos serviços deverá ser definido de forma atender as necessidades e especificidades de cada 
unidade, não necessariamente o horário deve coincidir com o horário de funcionamento do órgão. 
• A Licitante vencedora deste certame deverá executar os serviços citados no objeto desta Licitação, inclusive finais 
de semana e feriados (se comprovada à urgência do fato). 
• A quantidade anual estimada é de 40 ordens para limpeza de fossas, em diversos locais públicos dentro do território 
Municipal de Goioxim. 
• Esse processo será realizado por meio de caminhão de sucção possuem toda a tecnologia necessária para “sugar” 
toda a sujeira de dentro da fossa e transportá-la sem deixar nada vazar e sem prejudicar a estrutura da fossa; 
• O caminhão deverá possui bomba de autovácuo que não deixa nenhum resíduo e faz a limpeza sem a necessidade 
de contato com os efluentes. Protegendo assim os funcionários da empresa e evitando possíveis acidentes. Bem como 
método adequado e equipamentos para aferir a medição de detritos dentro do reservatório do veículo; 
• A empresa contratada, deverá informar a metragem cubica retirada de cada fossa, e informar o local onde foi 
realizado a prestação de serviço.  
• Caberá à contratada executar os serviços em estrita conformidade com os requisitos de licenciamento, 
procedimentos e práticas operacionais definidas nas normas vigentes, destacando-se as metodologias direcionadas 
para redução do impacto ao meio ambiente, à saúde do público em geral.  
• Os serviços deverão ser executados com Caminhão em condições de trafegabilidade, nas normas do DETRAN, e 
estar acoplado com Tanque Adequado (fechado), com Bomba a vácuo. A contratada deverá dar a destinação final 
correta aos resíduos. 
• As limpezas e manutenções realizadas pelas empresas de limpeza de fossa séptica são regradas pelas normas NBR 
7229 e NBR 13969. Em relação ao descarte de dejetos, a norma fala sobre as preocupações contra a contaminação 
de aquíferos, manutenção da condição aeróbica na vala, sistemas de reuso local grau te tratamento necessário e todos 
os outros procedimentos relacionados. 
• Os resíduos deverão ser descartados de acordo com as normas constantes na NBR 7229 e na NBR 13969. 
• A proponente vencedora somente poderá destinar os resíduos resultantes da limpeza de fossas em estabelecimentos 
devidamente licenciados junto aos órgãos sanitários e ambientais para o tratamento correspondente. 
• A coleta, transporte e destinação final dos resíduos deverão ser de responsabilidade da empresa contratada que 
deverá após a descarga fornecer o recibo do local de destinação para cada viagem descartada e entregá-lo ao setor 
que solicitou a limpeza para incluir junto à documentação de pagamento. 
• A empresa CONTRATADA deverá aceitar prontamente as exigências e observações da fiscalização baseadas nas 
especificações, regras de boa técnica e normas em vigor; 
• Os serviços a serem prestados deverão ser de primeira qualidade. A execução deste serviço será feita durante a 
vigência do contrato administrativo, no Prédio da Prefeitura Municipal e demais Secretarias e Departamentos, de 
acordo com a solicitação de cada secretaria, quando houver necessidade, mediante emissão de Ordem de Serviço. 
 

 

 
 
 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A contratada deverá providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 

objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas dos encargos fiscais, encargos sociais 
e trabalhistas, previdenciários, todos os tributos incidentes e demais encargos, inclusive benefícios, taxa de 
administração e lucro, ou seja, todos os custos diretos e indiretos, mesmo os não especificados, necessários ao perfeito 
fornecimento do objeto; 

A contratada assumirá integral responsabilidade pela boa e eficiente execução do objeto contratual, 
estando sempre de acordo com o estabelecido nas normas do estudo técnico preliminar, termo de referência, edital e 
anexos; 

O fornecimento será efetuado de forma fracionada, conforme a demanda da Secretaria Municipal 
solicitante; 

A qualidade dos serviços entregues é de inteira responsabilidade da contratada, ficando a cargo do fiscal 
do contrato o seu recebimento ou a recusa do recebimento, devendo a empresa refazer o serviço no prazo máximos 
de 48 (quarenta e oito) horas após a recusa; 

Manter, durante toda a execução do presente objeto, compatibilidade com as obrigações assumidas, além 
de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Comunicar por escrito à contratante qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato e 
solicitar maiores esclarecimentos quanto aos itens solicitados, quando houver dúvida; 

Atender aos chamados da contratante, visando efetuar reparos em eventuais problemas/erros cometidos 
na execução e entrega do objeto do contrato; 

Não será permitida a subcontratação do objeto da presente licitação, sem o consentimento expresso da 
contratante; promover, com a presença de representante da contratante, a verificação do fornecimento efetuado, 
confirmando que os serviços foram realizados adequadamente, conforme as especificações da previsão contratual; 

Verificar a qualidade dos serviços prestados, procedendo às adequações necessárias às expensas 
próprias, quando não atenderem à qualidade, quantidade, prazo e demais condições contratadas ou quando solicitado 
pela contratante; 

Prestar os serviços objeto deste termo de referência e edital pelo valor consignado em sua proposta de 
preços declarada vencedora, responsabilizando-se pelo pagamento de transportes, entrega dos produtos, impostos e 
todo e qualquer encargo correlato ao fornecimento; 

A contratada assumirá toda responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e obrigações sociais, comprometendo-se a saldá-los à época própria, ficando ajustado que seus 
empregados não manterão vínculo empregatício com a contratante; 

Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal, cível, administrativo, penal ou 
patrimonial à contratante, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo excluída, 
ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo contratante; 

Informar ao Município a ocorrência de fatos que possam interferir direta ou indiretamente na 
regularidade da execução; 

A CONTRATADA assumirá toda a responsabilidade pela execução dos serviços, incluindo a 
disponibilidade dos equipamentos para execução do serviço, além de licenciamento ambiental para a execução dos 
serviços e a destinação final dos resíduos; 

Fornecer ART de responsabilidade técnica com relação à execução dos serviços; 
A CONTRATADA deverá apresentar relatório conforme item deste termo de referência, e deverá ser 

aprovado pelo servidor/técnico de fiscalização que acompanhará o serviço. 
 
• Fica expressamente proibido o despejo desses dejetos em terrenos, valas, canais de drenagem, rios 

ou qualquer outro local que não possua licença para tal fim. 
 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Acompanhar e fiscalizar a realização dos serviços, emitir as Notas de Empenho, atestar nas Notas Fiscais 
e o efetivo fornecimento do objeto deste termo de referência; 

 

 
 
 

Comunicar a contratada todas as irregularidades observadas durante o recebimento dos itens solicitados; 
Notificar a contratada no caso de irregularidades encontradas no fornecimento dos serviços solicitados; 

Solicitar, a correção do serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada; 
Aplicar à contratada as sanções/penalidades, caso necessário; 
Realizar os pagamentos a contratada, nas condições estabelecidas nesse termo de referência e edital. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
Fiscalização 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal Ordilei Fome Fernandes e 

Lucas Quelin. 
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 

 
Gestor do Contrato  
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, VIII). 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, X).  

 

 
 
 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

O gestor do contrato será o secretário da pasta interessada requisitante do objeto, que terá a função de 
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.  

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento  

OS SERVIÇOS serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta.  

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.  

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  
 
Liquidação  

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.  

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.9.1. o prazo de validade;  
7.9.2. a data da emissão;  
7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
7.9.4. o período respectivo de execução do contrato;  
7.9.5. o valor a pagar; e  
7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;  

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

 

 
 
 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).  

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  
 
Prazo de pagamento  

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.  

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC 
de correção monetária. Forma de pagamento  

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado.  

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.  

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
Antecipação de pagamento  

Não será efetuado antecipação de pagamento.  
Cessão de crédito  

É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com 
os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras 
deste presente tópico.  

As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 
A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à 

celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.  
Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de 

habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos 
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à 
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme 
o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.  

O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela 
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas 
as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre 

 

 
 
 

os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela 
efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à 
Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)  

A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado. 
 
8. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA ELETRÔNICA, na 
modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 
POR ITEM, adotando o edital padrão de aquisição de bens do município.  
 
Regime de execução 

8.2 O regime de execução do contrato será empreitado por preço unitário 
Exigências de habilitação 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
Habilitação jurídica 
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 
8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;  

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores;  

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou 
no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz  

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

 
Habilitação fiscal, social e trabalhista  

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 
o caso; 

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

 

 
 
 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional.  

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; quando for o caso;  

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei.  

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
Qualificação Econômico-Financeira 

8.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
8.21. Balanço patrimonial, termo de abertura e encerramento, nota explicativa, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;  
8.22  Os documentos referidos no item 8.21., limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  
8.23.   As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura, conforme artigo 65, §1º, da Lei nº 14.133/2021.  
8.24    É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social  
8.25.  Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de 
que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;  
8.26   Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas:  
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  
 
SG =  Ativo Total  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  
 
LC = Ativo Circulante  
      Passivo Circulante 
 
8.27 As empresas, cadastradas sistemas eletrônicos, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 
patrimônio líquido de 10% (dez por centro) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  
8.29 Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5º, da Lei 14.133/21, pois permitem a 
comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos 
foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação 
financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos 

 

 
 
 

em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta 
licitação. 

 
Qualificação Técnica 

8.30 Licença de Operação do IAP vigente, conforme prevê a Lei 12.493/1999, Art.16 – Paraná para a 
operação da atividade de coleta e destinação de resíduos. Licença Sanitária expedida pela Vigilância 
Sanitária, vigente. 

8.31 Licença de operação para essa atividade do IBAMA e IAT vigente, conforme prevê a Lei 12.493/1999, 
Art.16 – Paraná 

 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais). 
9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante 
e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Dotações 
Exercício 

da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 1460 08.001.10.301.0006.2037 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
 

 
Goioxim, 13 de março de 2024. 
 
 
 
 

 
 

MARI TEREZINHA DA SILVA 
Prefeita Municipal 

 
 
 

 

  

 

 
 
 

 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
(local e data) 
 
Ao 
Município de Goioxim, Estado do Paraná 
Dispensa Eletrônica nº 009/2024 
Processo nº 023/2024 
 
Prezados, 
 
(........nome da empresa....), inscrita no CNPJ sob o nº ............................, vêm respeitosamente ao Município de 
Goioxim, apresentar proposta no valor global de R$ _____ (..........), referente a Dispensa Eletrônica nº 009/2024, 
decorrente do Processo nº 023/2024, visando o contratação de palestras e oficinas para formação continuada dos 
professores da rede municipal de ensino, conforme valores unitários a seguir: 
 

Item Características mínimas do objeto Unidade de 
fornecimento 

Qtde Preço (R$) 

Unitário Total 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
 
 

(Identificação e assinatura do responsável legal ou 
Procurador, neste caso encaminhar procuração) 

  

 

 
 
 

Anexo III 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 
(papel timbrado do licitante) 

Ao 
Município de Goioxim, Estado do Paraná 
Dispensa Eletrônica nº 009/2024 
Processo nº 023/2024 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, através de seu 
representante legal subscrito:  
 
(     ) Declara, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos estabelecidos 
no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 4º, § 2º da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, no ano-calendário de 2023, ainda não celebramos contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da 
referida Lei Complementar. 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte. 
 
1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da Dispensa Eletrônica nº 009/2024; 
2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital; 
3) Declara nos termos do Art. 63, § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômica apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menores 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 
5) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente da Prefeitura de Goioxim 
- PR ou responsável pela licitação, nos termos Art. 9º § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
6) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente da Prefeitura de Goioxim ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, e que deles não somos cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
7) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sr(a) ......................., inscrito no CPF nº 
.............................. e-mail [informar e-mail para envio do contrato.......] ocupante do cargo de .................. nesta 
empresa. (Se for procurador, encaminhar anexo a procuração); 

 
8) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, todas as comunicações, 
inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho, notificações, citações e etc., poderão ser feitas através 
do e-mail ...................................., produzindo para todos os fins, total validade jurídica. 

 
local e data 

 
(identificação e assinatura do responsável legal ou 

Procurador, neste caso encaminhar procuração) 
  



EDITAIS

02 SEXTA-FEIRA (15)
MARÇO DE 2024 “ENTRE ASPAS”

TÚNEL DO TEMPO
15 de março

1900 — A Lei do Padrão Ouro 
é ratificada, colocando a moe-
da dos Estados Unidos no pa-
drão ouro.
1903 — O Tratado Hay-Herran, 
que garante aos Estados Uni-
dos o direito de construírem o 
Canal do Panamá, é ratificado 
pelo Senado dos Estados Uni-
dos. O Senado colombiano, 
mais tarde, rejeitaria o acordo.
1903 — Ambientalismo: O Re-
fúgio Nacional da Vida Selva-
gem da Ilha Pelican, Flórida, o 
primeiro refúgio nacional da 
vida selvagem nos Estados 
Unidos, é estabelecido pelo 
presidente Theodore Roose-
velt.[4]
1915 — Primeira Guerra Mun-
dial: encurralado na costa do 
Chile pela Marinha Real Britâ-
nica depois de fugir da Batalha 
das Ilhas Malvinas, o cruzador 
rápido alemão SMS Dresden é 
abandonado e afundado por 
sua tripulação.
1931 — Estreia de Alam Ara, 
o primeiro filme com som da 
Índia.
1936 — A primeira versão to-
talmente falada do filme Show 
Boat é apresentada no Radio 
City Music Hall. (Houve uma 
versão parcialmente falada 
em 1929.)
1937 — O Papa Pio XI conde-
na o nazismo, na Encíclica Mit 
brennender Sorge.
1939 — A Eslováquia declara 
independência sob pressão 
alemã.
1943 — Segunda Guerra Mun-
dial: o Gueto de Cracóvia é “li-
quidado”.
1945 — Segunda Guerra Mun-
dial: a Força Aérea Real utiliza 
operacionalmente pela primei-
ra vez a bomba de Grand Slam, 
em Bielefeld, na Alemanha.
1951 — Guerra da Coreia: pela 
segunda vez, as tropas das 
Nações Unidas retomam Seul.
1964 — Um júri em Dallas, 
Texas considera Jack Ruby 
culpado por assassinar Lee 
Harvey Oswald, suspeito do 
assassinato de John F. Ken-
nedy.
1972 — O editor e ativista po-
lítico italiano Giangiacomo 
Feltrinelli é morto por uma ex-
plosão perto de Segrate.

Um novo lugar para 
quem gosta de arte está 
abrindo suas portas em 

Laranjeiras do Sul. O Ateliê 
Morada, criado pela artista 
Eduarda Roth, é um espaço 
para exposições e cursos de 
arte para todas as idades, e 
buscam não apenas estimular 
a criatividade, mas também 
aprofundar o conhecimento 
nas artes.

Eduarda compartilhou sua 
inspiração por trás da iniciati-

va, destacando a necessida-
de de um espaço acolhedor 
que inspire a criação artística, 
além de ter um retorno finan-
ceiro no trabalho com arte.

O diferencial do Ateliê Mo-
rada reside em sua aborda-
gem inclusiva e diversificada. 
Oferecendo cursos teórico-
-práticos em artes visuais, o 
ateliê busca proporcionar um 
conhecimento aprofundado 
na linguagem artística de ma-
neira lúdica e divertida. Além 
disso, as oficinas práticas de 
modelagem e pintura prome-
tem explorar diversas técni-
cas e materialidades, convi-

dando participantes de todas 
as idades a expressarem sua 
criatividade.

Um dos principais focos 
do Ateliê Morada é o públi-
co infantil. Eduarda acredita 
no poder transformador da 
arte na infância: “Quando a 
criança se envolve com arte, 
ela tem uma relação com o 
mundo diferente. É na infân-
cia que a criatividade é mais 
aflorada, e se não é explora-

da, pode-se perder 
grandes talentos.” 
Além disso, a arte 
ajuda na concen-
tração e oferece 

uma alternativa ao 
uso excessivo de te-

las, algo crucial no mun-
do contemporâneo.

Com uma visão vol-
tada para o futuro, o 
Ateliê Morada se des-
taca por sua variedade 
de propostas tanto para 
crianças quanto para 
adultos. “Queremos pro-
porcionar momentos es-
peciais de aprendizado 
e criação, estimulando 
o autoconhecimento e 
o contato com o mundo 
artístico”.

Para aqueles interessados 
em participar dos cursos e 
oficinas oferecidos pelo Ate-
liê Morada, as informações 
de contato estão disponíveis 
pelo telefone (42) 9 9811-
4046.

Este não é apenas um es-
paço físico; é uma promessa 
de encontro, descoberta e ex-
pressão para toda a comuni-
dade de Laranjeiras do Sul e 
além. Seu impacto potencial 
na cena cultural local é imen-
surável, e seu legado promete 
inspirar gerações vindouras 
de artistas e entusiastas das 
artes visuais.

Um novo lar para arte em 
Laranjeiras

EDITORIAL

O Ateliê Morada, é 
um espaço para 
exposições e 
cursos de arte para 
todas as idades, 
e buscam não 
apenas estimular 
a criatividade, mas 
também aprofundar 
o conhecimento
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Filiado a

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
RESULTADO DE LICITAÇÃO-TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023 

DATA: 08/12/23             ABERTURA: 05/01/24                                 HORÁRIO: 09:00 
OBJETO: REVITALIZAÇÃO DO PARQUE URBANO ARNALDO WENTZ DE MORAES, CONTENDO: 
ENROCAMENTO DAS BORDAS DOS LAGOS, INTENSIFICAÇÃO DA ARBORIZAÇÃO DO 
PARQUE, CRIAÇÃO DE UMA PRAÇA DE CHEGADA, PISOS EM PAVER, CONSTRUÇÃO DE 
INSTALAÇÕES SANITÁRIAS, MASCULINA E FEMININA PCD, CONSTRUÇÃO DE DECKS, 
CONSTRUÇÃO DE UM JARDIM COM FLORES E PISOS DECORADOS, INSTALAÇÃO DE UM 
CHAFARIZ LUMINOSO, MOBILIÁRIO URBANO E ILUMINAÇÃO. 
Dos fatos, em resumo: 
Em 08 de dezembro de 2023 fora publicado o edital da Tomada de Preços nº 05/2023 para a 
contratação de empresa visando a revitalização do Parque Urbano Arnaldo Wentz de Moraes, 
contendo: enrocamento das bordas dos lagos, intensificação da arborização do parque, criação de 
uma praça de chegada, pisos em paver, construção de instalações sanitárias, masculina e feminina 
pcd, construção de decks, construção de um jardim com flores e pisos decorados, instalação de um 
chafariz luminoso, mobiliário urbano e iluminação; 
Não foi apresentada qualquer impugnação e esclarecimento ao edital, ora, o pretenso licitante 
condissera com todas as cláusulas e condições, restando a este, cumpri-las; 
Em 05 de janeiro de 2024, 05 empresas se mostraram interessadas em executar o objeto em 
questão,  devidamente, protocolaram os envelopes de habilitação (nº 1) e proposta (nº 2): Construtora 
Bragato Ltda, Dutra & Deliberalli Construções Ltda, Esplendora Obras Ltda, Moldasa Indústria e 
Comércio de Pré-Fabricados Sul Americana Ltda e Somar Engenharia e Construtora Ltda; 
Logo, foram abertos os envelopes de habilitação e após análise, respeitando a vinculação ao edital, 
restou-se habilitada a empresa Esplendora Obras Ltda e inabilitadas as empresas Construtora 
Bragato Ltda, Dutra & Deliberalli Construções Ltda, Moldasa Indústria e Comércio de Pré-Fabricados 
Sul Americana Ltda e Somar Engenharia e Construtora Ltda, de acordo com o edital de habilitação de 
08 de janeiro de 2024, sendo aberto o prazo para interposição de recursos; 
Não satisfeitas com a decisão proferida, apresentaram razões de recurso, as empresas: Dutra & 
Deliberalli Construções Ltda e  Construtora Bragato Ltda; 
Não foram apresentadas contrarrazões; 
Os recursos foram recepcionados e analisados, onde, o procurador jurídico do município, assim como 
a comissão de licitação e decisão por mim proferida, deliberamos por manter a inabilitação das 
empresas Dutra & Deliberalli Construções Ltda e  Construtora Bragato Ltda; 
Em 29 de janeiro de 2024, foram convocados os interessados para a abertura do envelope de 
proposta da empresa habilitada Esplendora Obras Ltda, marcada para 31 de janeiro de 2024, as 09 
horas, outrossim,  foram devolvidos os envelopes lacrados e inviolados de proposta de preços das 
empresas inabilitadas Construtora Bragato Ltda, Dutra & Deliberalli Construções Ltda, Moldasa 
Indústria e Comércio de Pré-Fabricados Sul Americana Ltda e Somar Engenharia e Construtora Ltda; 
Destarte, em 31 de janeiro de 2024 foi aberto o envelope de proposta de preços da empresa 
Esplendora Obras Ltda, a qual, sagrou-se vencedora do lote 01 pelo valor de R$ 2.766.256,26;  
Todavia, o processo foi encaminhado ao PARANACIDADE para análise e deferimento para posterior 
continuidade dos atos administrativos, o qual, em 08 de fevereiro de 2024, autorizou a homologação; 
Em 14 de fevereiro de 2024 o processo foi homologado; 
Em 08 de março de 2024 foi elaborado o contrato, o qual foi assinado por mim e foi enviado a 
Esplendora Obras Ltda através de e-mail; 
A empresa Esplendora Obras Ltda não assinou o contrato e em 12 de março de 2024 enviou o 
pedido de declínio da proposta, justificando o pedido considerando a demora do recebimento do 
contrato, a preclusão  do prazo de validade da proposta e a dificuldade da empresa em contratar mão 
de obra; 
POR FIM, considerando o pedido de declínio da contratação por parte da empresa Esplendora Obras 
Ltda, com fulcro no disposto no Art. 64, §3º da Lei Federal nº 8.666/93, DECIDO por aceitá-lo e 
considerando que o presente certame não possui próximos classificados, declaro-o FRACASSADO.  
Todos os fatos relatados constam nos autos do processo da Tomada de Preços nº 05/2023. 
O presente resultado deverá ser encaminhado ao TCE/PR visto a representação nº 80999/24 
apresentada pela empresa Dutra & Deliberalli Construções Ltda.  
Coronel Vivida, 14 de março de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE FOMENTO Nº 05/2024 – Inexigibilidade de Chamamento Público nº 01/2024. 
Parceria que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA e a ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE CORONEL VIVIDA, CNPJ nº 
80.870.397/0001-01. Objeto: Seleção de entidade executora para formalização de parceria 
voluntária de mútua colaboração para atendimento de finalidades de interesse público na área 
da educação especial, por meio de transferência de recursos financeiros do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação, de acordo com a Lei Municipal nº 3.214 de 16 de janeiro de 2023, Lei Federal nº 
13.019 de 31 de julho de 2014, Termo de Referência, Plano de Trabalho e Termo de Parceria. 
Valor total do repasse de R$ 712.291,02. Prazo de vigência: de 14.03.2024 à 31.12.2024. 
Coronel Vivida, 13 de março de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 

TIRINHA


